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5.4 - A execução dos serviços deverá obedecer aos cronogramas apresentados 

pela Secretaria solicitante, conforme descrito no objeto. 
5.5 - Os atendimentos e a execução do serviço deverão atender às atribuições 

regulamentadas pelos órgãos profissionais reguladores da profissão de 

Fonoaudiologia .. 

6. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços conforme 

calendário definido pela Secretaria solicitante, com início imediato à definição do 
calendário e solicitação da mesma secretaria, conforme o que consta no item 5.4 do 

presente documento. 
6.2. A contratante garantirá local para atendimento na sede da Secretaria de 
Educação, e se necessário deslocamento para escolas ou CMEl's ficará a cargo da 

Administração Municipal. 
6.3. Serão providenciados materiais para o desempenho do trabalho, conforme a 

necessidade da contratada. 
6.4.0 cronograma de atendimentos será definido juntamente com a contratada onde 
às 20 horas semanais de trabalho serão divididas nos turnos de manhã e tarde. 

6.5. A escola encaminhará para atendimento/avaliação de fonoaudiologia alunos 

que apresentam dificuldades na fala e alterações de linguagem que são observados 

em sala de aula (primeira triagem). 
6.6. Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 
6.7.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos 
bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 
7 .1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 

3 
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Planalto - PR, 29 de Março de 2018. 

Érica Tomazoni 
Secretária Municipal de Educação 

,--( / 
-.--.-.;,>~~,,(.. . _,.::.;_Aw:~ ..,./' ,.~,,. "'' 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal de Planalto 
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JUSTIFICATIVA DO TRABALHO DO FONOAUDIÓLOGO NA ESCOLA 

O fonoaudiólogo é o profissional que cuida dos problemas existentes na 

comunicação humana e na linguagem, trata as dificuldades que ocorrem na 
audição, fala, escrita e leitura. Consiste em desenvolver trabalho de prevenção 

no que se refere à área de comunicação escrita, oral, voz e audição; participar de 
equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz 

e audição; realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e 
escrita, voz e audição; realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 

participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; dar parecer fonoaudiológico, na 
área de comunicação oral e escrita, voz e audição. 

A atuação do profissional de fonoaudiologia é ampla e de grande 
importância no processo educacional, além do acompanhamento com os alunos é 
realizado um trabalho com os educadores, no sentido de utilizar técnicas que os 

auxiliem de uma maneira diferenciada na prática, assim são capazes de detectar 
possíveis distúrbios e fazer o devido encaminhamento. 

O fonoaudiólogo, com sua experiência e práticas a respeito dos processos de 
aprendizagem e da comunicação em geral, participa da equipe escolar na 

elaboração de projetos pedagógicos propondo atividades e situações rotineiras de 
sala de aula para que o professor possa otimizar o desenvolvimento da linguagem 

oral e escrita de seus alunos facilitando, dessa forma, todo o processo de ensino 
e aprendizagem. A fonoaudiologia escolar tem como um de seus principais 

objetivos a melhoria da qualidade do ensino e, para tanto, desenvolve programas 

de formação docente, com recurso de realizar intervenções junto aos professores 

nas atividades escolares com os alunos, tendo como foco os processos de 
desenvolvimento da linguagem oral, letramento e alfabetização. 
Identificar o quanto antes alterações no desenvolvimento da comunicação oral e 

escrita é fundamental. Cabe ao fonoaudiólogo educacional realizar os devidos 

encaminhamentos, assim como orientar a equipe escolar no sentido dos ajustes 
que devem ser feitos a fim de adequar as propostas pedagógicas às 

necessidades dos alunos, buscando condições mais propícias de aprendizagem. 

O fonoaudiólogo cuida também do professor. Esse cuidado pode ocorrer 

quando promove orientações em relação a cuidados que podem melhorar o uso 
da voz, evitando ou diminuindo os problemas vocais tão comuns entre os 



professores, assim como aprimora suas habilidades didáticas por meio do 

desenvolvimento de estratégias mais eficazes de comunicação com os alunos. 

No trabalho com os pais, o fonoaudiólogo realiza orientações a respeito de 

possíveis dificuldades encontradas nos alunos, mobilizando-os para que busquem 

recursos externos quando necessários, assim como apresenta estratégias que os 

pais podem usar visando facilitar a comunicação e a aprendizagem de seus 

filhos. Orientações em relação às várias fases de vida da criança e os cuidados 

com a alimentação, respiração, hábitos orais e estímulos de fala e leitura, são 

alguns exemplos. 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: 
ENDEREÇO: 

CNPJ: 
CIDADE: ESTADO: 

OBJETO: Prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação para atendimento, 
avaliação e fonoterapia, destinado aos alunos das escolas municipais e CMEI' s , deste 
Município de Planalto. 

\ ITEM I QUAN I UN. 

I ITT. I 

101 1 1800 H 

1 1 

I i · 
i l i 

i 
1 

Prestação de serviços de fonoaudiologia com 1{) ,?x~, CC..: g) ')'; ~CL.;~:J 
a disponibilização 01 (um) profissional em ;hJ:.·.JL i 
fonoaudiologia, para atendimento, avaliação t , ' · 
e fonoterapia, destinados aos alunos das 
escolas municipais e CMEI' s, que \ 
apresentam dificuldades na fala e alterações I 
de linguagem, sendo esses alunos que '\ 
necessitam do trabalho desse profissional, 

\ com carga horária de 04 (quatro) horas\ 

I 
diárias num total de 20 (vinte) horas I 
semanais, no período de 18 meses, conforme 1 , 

L- .~---1~~;::;ição da Secretaria Municipal de I L~ ~- ... 
TOTAL I R$ '"'F-'1 CjCo . _i 

! · " · · 1 '-'·i 
1 ' 

_. _ _[_ •. _·-··-··· 1 

PREÇO \ PREÇO 
UNIT. 1 TOTA_L_ 

OBJETO 

L ·-·------------- 

VALOR TOTAL: R$_is cl C\ C( , { Ç. 

VALIDADE DA PROPOSTA: _{_[ \ r: . e . 
(: ':~ ... ~-- ~ ..,J ..••..••• 

DATA· T~ e 1 (' · , l 1 ~· r: ç.. 
• ' ' 1 1 ' i , 21 1 ' 

i ;,N:~~:'.::t. ~,·~,p,~'i" ) 

, __ 
1 
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Praça Sâo Francisco 
e-mail: lt o@r lme. com. br 

)0- Fax: 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

El'JIPRESA: AUDIOl\.1AX FONOAU DIOLOGHA 

ENDEREÇO: RUA ARN.ALDO BUSAT() 2979 
CNPJ: 06.130.639/0001~78 

CIDADE: REALEZA ESTADO~ PR 

~JETO: Prestação de serviço de profissional em íonoaudíologra. objetivando o 
t..-senvolvünento de ações executadas pela Secretaria Educação para atendimento, 
avaliação e fonoterapia, destinado aos alunos escolas municipais e s , deste 
Município de Planalto. 

ITEM TQUAN-jlJN. 
1 
--·-- -- . ----. •. -·-···OBJET() -----· . ·-· .... '.... PREÇO - ---·PREÇO -1 

·---+-' T. __ J · . _ : lJNIT,_ __ TOTAL __ i 
O 1 1 1800 1 H i Prestação de serviços íonoaudiolopja com l 38,00 68.400.00 1 

i a disponibilização 01 ( um profissional em : ' 
• tonoaudiologta, para atendimento, avaliarão 
e fonoterapia, destinados aos alunos 
escolas municipais e 
apresentam dificuldades na 
de linguagem, sendo esses alunos que 
necessitam do trabalho profissional, 
com ca:rga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) horas 
semanais, no período de 18 1neses, conforme 

da Secretaria Municipal de 
+ ---; 

TOTAL j R$ 68.400.00 I 
•·-· --·· -···--~ ---- ··-- ----·-·~---- -·-···"'--. ---------~-, i ,_ .. , .•... ,~ .. -·-·,, l 

VALOR TOTAL: R$ 68.400.00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 3001AS 

DATA: 13/07/2018 
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EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

PROPOSTA DE_PRECOS 

CIDADE: ' 1 ESTADO: 

OBJETO: Prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação para atendimento, 
avaliação e fonoterapia, destinado aos alunos das escolas municipais e CMEI' s , deste 
Município de Planalto. 

! ITEM I QUAN I UN. 
[ 1 T. 

OBJETO PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 1 1800 I H Prestação de serviços de fonoaudiologia com 
a disponibilização 01 (um) profissional em 
fonoaudiologia, para atendimento, avaliação 
e fonoterapia, destinados aos alunos das 
escolas municipais e CMEI' s, que 
apresentam dificuldades na fala e alterações 
de linguagem, sendo esses alunos que 
necessitam do trabalho desse profissional, 
com carga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) horas 
semanais, no período de 18 meses, conforme 

1 

; 

programação da Secretaria Municipal de 1 / 

j Educação. 1 TOTAL I R$ ·······~··. i 
1 • 

l 

VALOR TOTAL: R$ 

1 ~ 1 / VALIDADE DA PROPOSTA: . , , , , ·. · 

ASSINATURA COM CARIMBO 
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Planalto-Pr., 29 de maio de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de profissional 
em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

( 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 
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Planalto-Pr., 30 de maio de 2018 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, deste 
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 29/05/2018, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00980 07.121.12.361.1201.2036 3.3. 90.39.00.00.00103 
00990 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00104 
01210 07.121.12.365.1201.2045 3.3. 90.39.00.00.00103 
01240 07.121.12.365.1201.2046 3.390.39.00.00.00103 

Cordialmente, 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 04 de junho de 2018 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações 
executadas pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, nos termos 
da Lei Federal n.010.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 8.666/93 
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.º 
2727 /2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 018/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

\ L 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃONº .... .12018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

1- PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 14 7, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia .... .! .... .! ..... , às 
..... : ..... ( ..... ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos 
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus 
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO: 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às ..... : ..... h ( ..... ) horas do dia .... .! ..... .! ..... 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone ( 46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 08:30 às 11 :30 e 
das 13:30 às 17:30 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação 
de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações 
executadas pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

Prestação de serviços de 
fonoaudiologia com a 
disponibilização 01 (um) 
profissional em fonoaudiologia, 
para atendimento, avaliação e 

H 62.856,00 1.800 34,92 

t 
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fonoterapía, destinados aos alunos 
das escolas municipais e CMEI' s, 
que apresentam dificuldades na 
fala e alterações de linguagem, 
sendo esses alunos que necessitam 
do trabalho desse profissional, com 
carga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) 
horas semanais, no período de 18 
meses, conforme programação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

TOTAL R$ 62.856,00 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 62.856,00 (sessenta e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais) conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato 
convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: / /2018. ---~- 

HORA: : horas. --- 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTI CIP AÇÃO: 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
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empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 
e )Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação conforme 
Art.9º da lei 8666/93. 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1 ): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico ( e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 

,a.. endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "e". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... ./2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ./2018 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda. do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4- Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame: 

8.2.4.1 - Comprovação de Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia - CRFa, do 
profissional de desempenhará as funções; 

8.2.5 - Documentos Complementares: 
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8.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.5.3 - Declaração de Idoneidade ( anexo IV) 

8.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V); 

8.2.5.5 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos 
serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante 
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de 
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato 
de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante 
apresentação de documento que comprove essa condição; 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - símile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 
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8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até OI (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11 :30 e 
das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

--·····-v~ --- 
8 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

,,..... 1 O %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subi tem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2. 7- O( a) Pregoeiro ( a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
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verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se 
enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
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147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4. 7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A execução dos serviços deverá obedecer aos cronogramas apresentados pela Secretaria 
solicitante, conforme descrito no objeto do Termo de Referência (Anexo VIII). 

11.2- A prestação dos serviços será no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados. 
As 20(vinte) horas semanais de prestação de serviços serão divididas nos turnos de manhã e 
tarde conforme funcionamento das escolas. 
11.2.1. O profissional que irá executar os serviços deverá se apresentar diariamente na sede da 
Secretaria Municipal de Educação onde será definido o local de atendimento do dia ( escola, 
CMEI) conforme a demanda. 
11.2.2. A contratante priorizará pela definição do cronograma da prestação dos serviços 
antecipadamente conforme as demandas surgirem. 
11.2.3. A contratante garantirá quando necessário o deslocamento do profissional para a 
prestação dos serviços, assim como materiais para o desempenho do trabalho conforme a 
necessidade. 

11.2.4. A escola/CMEI encaminhará para atendimento/avaliação de fonoaudiologia alunos que 
apresentam dificuldades na fala e alterações na linguagem. 

11.3- Seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela Secretaria de Educação, a 
qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados; 

11.4- Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando 
todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 

11.5- Desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como obedecer rigorosamente as 
normas estabelecidas pela Secretaria de Educação; 

11.6- O(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverá(ão) empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
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CONTRA 1'ANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que 
regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões; 

11.7- Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 

11.8- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

11.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO 
CONTRATUAL 
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

FASE 

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
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e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a 
saber: 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada 
incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, 
por dia de atraso ou não realização do serviço. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

13.1- DO REAJUSTE OU CORREÇÃO MONETÁRIA: procedimento que visa à estabilidade 
das condições da proposta em razão da ocorrência de variação de certos índices ou dos custos de 
produção ou, ainda, dos insumos utilizados, com periodicidade mínima de 01 (um) ano, regulado 
pelo art. 40, inciso XI da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; 

13.2- DO REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
procedimento que visa à estabilidade da relação entre as obrigações da contratada e a retribuição 
da Administração, sem periodicidade definida e independentemente de previsão de cláusula 
contratual, relacionada à ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com 
consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo 
disposto na Lei nº 8.666/93 (art. 57, § 1 º; 58,I, §§ 1 º e 2º, e 65,II, 'd', e §6º). 

13.3- Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado com vista 
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre observando os itens do 
Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em conformidade com 
a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º (décimo quinto) dia útil 
subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

2018 00980 

07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.00104 / Do Exercício 2018 00990 

07.121.12.365.1201.2045 l 3.3.90.39.00.00.00103 / Do Exercício 2018 01210 
2018 01240 

07.121.12.361.1201.2036 / 3.3.90.39.00.00.001031 Do Exercício 

07.121.12.365.1201.2046 / 3.390.39.00.00.00103 1 Do Exercício 

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 14.1. 

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREG.Ã.O RESENCIAL nº 
.... ./2018. 

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15 .2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 08h30 e 
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1 lh30 e das 13h30 e 17h30. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

16.1- O prazo de execução do Contrato será até 31/01/2020. 

16.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/01/2020. 

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 
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17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666/93. 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

19 - ANEXOS DO EDITAL 

19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
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ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII- Termo de Referência 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

18 

l 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ENDEREÇO FONE: _ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 
------------------- 

portador(a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob nº ------------- ------------------ 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

.... ./2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, 

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJNº 

O representante legal da empresa ~~~~~~~~~~~~~~- 
' na qualidade de Proponente do procedimento ~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RGICPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST. 
------- 

O representante legal da empresa 

, na qualidade de Proponente do procedimento --------------------,_---- 
1 i citatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... ./2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, 
com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 76.460.526/0001-16, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e 
do CPF/MF sob nº 815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.º , com sede à , Nº , na 
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.º , residente e domiciliado(a), na 
Cidade de 

··································································································································, 
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão 
Presencial Nº _/2018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço 
de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a 
segmr: 

Prestação de serviços de/ 1800 1 H 
fonoaudiologia com a disponibilização 
01 (um) profissional em 
fonoaudiologia, para atendimento, 
avaliação e fonoterapia, destinados aos 
alunos das escolas municipais e 
CMEI's, que apresentam dificuldades 
na fala e alterações de linguagem, 
sendo esses alunos que necessitam do 
trabalho desse profissional, com carga 
horária de 04 (quatro) horas diárias 
num total de 20 (vinte) horas 
semanais, no período de 18 meses, 
conforme programação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

TOTAL 
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Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº . 
... . ./2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO. 
Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Educação, deste Município de Planalto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 
( ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a execução 
dos serviços, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° 
( décimo quinto) dia útil subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação 
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, 
FGTS e Certidão Tributo Municipal. 
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no 
Edital, Anexos e Cronograma: 
a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 
b) Numero do processo licitatório. 
e) Número do Contrato. 
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de alterações na legislação 
pertinente. 
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em 
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo 
previsto no parágrafo segundo da presente Clausula. 
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
Parágrafo Nono - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA-DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
e) A contratante garantirá quando necessário o deslocamento do profissional para a 

prestação dos serviços, assim como materiais para o desempenho do trabalho conforme a 
necessidade. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada. 
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados. As 

20(vinte) horas semanais de prestação de serviços serão divididas nos turnos de manhã e 
tarde conforme funcionamento das escolas. 

e) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela Secretaria de Educação, a 
qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados. 

d) O profissional que irá executar os serviços deverá se apresentar diariamente na sede da 
Secretaria Municipal de Educação onde será definido o local de atendimento do dia 
( escola, CMEI) conforme a demanda. 

e) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando 
todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação. 

f) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos usuários/pacientes, bem como, 
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Educação. 

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de substituição do profissional 
designado". 

h) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade 
por eventuais transgressões. 

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
k) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORCAMENTÁRIAS: 

2018 00980 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00103 Do Exercício 
00990 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00104 Do Exercício 
01210 07.12 l. l 2.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00103 Do Exercício 
01240 07.121.12.365.1201.2046 3.390.39.00.00.00103 Do Exercício 

2018 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO - 
FASE CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o 
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 
legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o 
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 

e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS 
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato será até 
31/01/2020. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor 
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que 
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, 
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio 
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores. a 
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
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Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado 
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto 
contratado; 
d) não prestação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente 
Contrato; 
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de Sociedade; 
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO 
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por 
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85. 750-000 - Planalto, Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais 
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de 
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . ··················································· 
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PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

RELATÓRIO 

Trata-se de análise na fase interna de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, com vistas à contratação de empresa especializada 
visando a prestação de serviço de profissional de fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações da Secretaria de Educação deste Município de Planalto 
junto às escolas municipais e CMEI's. 

De acordo com a informação contida na solicitação, a qual não 
encontra-se datada, o preço máximo do objeto importa em R$ 62.856,00. 

A Secretaria de Finanças informa à fl. 12 a existência de previsão de 
recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da 
contratação, porém tal parecer técnico é genérico, não atendendo às exigências 
legais, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais 
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

As especificações estão estabelecidas em solicitação da Secretaria de 
Educação, bem como do termo de referência, datado de 29 de março de 2018 (fls. 
02/07). 

Y realizado. 
' 

·' . \ 

\ 

Os autos foram paginados, porém sem o número do pregão a ser 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Solicitação sem data, porém com termo de referência datado de 29 
de março do corrente ano; 

b) Despacho do Prefeito Municipal datado de 29 de maio de 2018 
determinando a remessa dos presentes autos ao Contador para 
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indicação de recursos de ordem orçamentária para garantir a despesa 
e posteriormente ao departamento jurídico; 

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 30 de maio de 
2018; 

d) Autorização para licitação datada de 04 de junho de 2018; 
e) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; 

Na sequência, em data de 19 de julho de 2018, o processo foi 
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da 
minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase 
preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

1. DA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA 
CONSTITUCIONAL E CIRCUNSTANCIAL DA CONTRATAÇÃO 

ANÁLISE 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 o do referido diploma legal 1, 
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

No caso vertente, o objeto prevê a contratação empresa privada que 
irá fornecer profissional que prestará serviços de fonoaudiologia aos alunos das 
escolas municipais e dos CMEI's, o que deveria se dar mediante concurso 
público ou então Processo Seletivo Simplificado. 

Denoto que não restou demonstrado no termo de referência de 
forma clara que não possuímos concurso vigente para referido cargo, ou 
seja, fonoaudiólogo, sendo necessária a apresentação de justificativa 
nesse sentido, bem como que seja justificado o motivo pela não realização 
de novo concurso público ou processo de PSS para contratação de serviços 
desta naturezaç. 

I 
Art. 1° da Lei nº 10.520/2002: .. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado ... 
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No tocante ao objeto em análise, cumpre destacar que a Constituição 
da República atribui ao Estado a execução das ações e dos serviços de saúde, 
educação e assistência social, permitindo a participação da iniciativa privada no 
sistema único de saúde (e analogicamente aos demais) de forma complementar, 
mediante contrato de direito público ou convênio. Eis o permissivo constitucional: 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1 ° As instituições privadas poderão participar de forma 
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

Nessa toada, caso realmente não haja concurso público com 
candidato à espera, considerando-se a imprescindibilidade da prestação de 
serviços para o caso sob exame, em vista da necessidade de prestação de 
serviços de fonoaudiologia aos alunos das escolas municipais e CMEI's pelo 
ente Público. alternativa não há senão a contratação por meio de 
procedimento licitatório. 

No tocante à saúde, a qual citamos como paradigma, analogicamente, 
devem ser observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde pela Lei 
n. 8.080/90 e pela Portaria n° 1.034/2010, as quais citamos, no ponto em 
destaque: 

Lei n. 8.080/90 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único 
de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as 
normas de direito público. 

Portaria MS-GB n. 1.034/2010 
Art. 2º Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o gestor 
estadual ou municipal poderá complementar a oferta com serviços privados 
de assistência à saúde, desde que: 

I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos de 
saúde e, 

II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde. 

§ 1 o A complementação dos serviços deverá observar aos princípios e as 
diretrizes do SUS, em especial, a regionalização, a pactuação, a programação, 
os parâmetros de cobertura assistencial e a universalidade do acesso. 

§ 2º Para fins de organização da rede de serviços e justificativa da 
necessidade de complementaridade, deverá ser elaborado um Plano Operativo 
para os serviços públicos de saúde, nos termos do art. 7° da presente 
Portaria. 
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§ 3º A necessidade de complementação de serviços deverá ser aprovada pelo 
Conselho de Saúde e constar no Plano de Saúde respectivo. 

Art. 3º A participação complementar das instituições privadas de assistência à 
saúde no SUS será formalizada mediante contrato ou convênio, celebrado 
entre o ente público e a instituição privada, observadas as normas de direito 
público e o disposto nesta Portaria. 

Parágrafo único. Para a complementaridade de serviços de saúde com 
instituições privadas com ou sem fins lucrativos serão utilizados os seguintes 
instrumentos: 

I - convênio, firmado entre ente público e a instituição privada sem fins 
lucrativos, quando houver interesse comum em firmar parceria em prol da 
prestação de serviços assistenciais à saúde; 

II - contrato administrativo, firmado entre ente público e instituições privadas 
com ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato for a compra de 
serviços de saúde. 

Nesse sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

"É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, permite ª 
participação de instituições privadas 'de forma complementar', o que 
afasta a possibilidade de que o contrato tenha por objeto o próprio 
serviço de saúde, como um todo, de tal modo que o particular assuma 
a gestão de determinado serviço. Não pode, por exemplo, o Poder 
Público transferir a uma instituição privada toda a administração e 
execução das atividades de saúde prestadas por um hospital público 
ou por um centro de saúde; o que pode o Poder Público é contratar 
instituições privadas para prestar atividades-meio, como limpeza, 
vigilância, contabilidade, ou mesmo determinados serviços técnico 
especializados, como os inerentes aos hemocentros, realização de exames 
médicos, consultas, etc.; nesses casos, estará transferindo apenas a 
execução material de determinadas atividades ligadas ao serviço de saúde, 
mas não sua gestão operacional. (grifos nossos). 

A Lei n° 8. 080, de 19. 9. 90, que disciplina o Sistema Único de Saúde, prevê, 
nos arts. 24 a 26, a participação complementar, só admitindo-a quando as 
disponibilidades do SUS 'forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à população de uma determinada área', hipótese em que a 
participação complementar deverá 'ser formalizada mediante contrato ou 
convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público' ( entenda-se, 
especialmente, a Lei n° 8.666, pertinente a licitações e contratos). Isto não 
significa que o Poder Público vai abrir mão da prestação do serviço que lhe 
incumbe para transferi-la a terceiros; ou que estes venham a administrar uma 
entidade pública prestadora do serviço de saúde; significa que a instituição 
privada, em suas próprias instalações e com seus próprios recursos humanos 
e materiais, vai complementar as ações e serviços de saúde, mediante 
contrato ou convênio." (OI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na 
Administração Pública. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

PARECER JURÍDICO 4 i 



Assim, ao meu ver, os setores responsáveis devem demonstrar que as 
terceirizações dos referidos serviços públicos constem no Plano Municipal de Saúde 
e Educação, e foram aprovadas pelo respectivo Conselho Municipal, a fim de não 
ficar caracterizada transferência do serviço para um particular. 

Para tanto, ressaltamos: necessário se faz que seja demonstrada a 
incapacidade da rede pública para atender a demanda do diversos Sistemas, a fim 
de que a contratação de fonoaudiólogos através de entidades privadas não 
caracterize ofensa à regra do concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal) 
e utilização de modalidade licitatória indevida. 

Outrossim, tenho profundas dúvidas acerca da modalidade licitatória 
adequada à tais demandas, nos parecendo correto o firmamento de chamamento 
público, em consonância com os critérios adotados por outras municipalidades de 
nossa região, o que deve ser observado pela equipe técnica, após as adequações 
necessárias. 

Em relação à minuta do edital e do contrato, ambas encontram-se em 
consonância com os ditames legais, eis que o termo de referência também fará 
parte do edital de licitação. 

Doutra banda, necessano frisar, ainda, que o valor pago à empresa 
não poderá ser superior à remuneração paga aos servidores efetivos (concursados), 
devendo ser levado em conta todos os elementos que compõe a formação do preço 
para tais serviços. 

Saliento que nos autos encontram-se encartados 03 {três} 
orçamentos, devendo, também, ser realizada cotação no banco de preços. 

V// 
/ //:r,/s',_. 

/ .: -, ',.-> 

Ao exposto, recomendo à Administração Pública do Município de 
Planalto que analise com critérios objetivos qual a forma menos onerosa de 
contratação de tais profissionais antes de realizar novo processo licitatório, ou seja, 
se há a possibilidade de contratação mediante concurso público ou PSS, bem como 
sejam tomadas as medidas supramencionadas, justificando a premente 
necessidade, a fim de restar comprovada a necessidade de complementação dos 
serviços públicos requeridos por ausência de profissionais habilitados concursados, 
e havendo a impossibilidade de realização dos serviços pelos profissionais já 
existentes, que se avalie a possibilidade de as novas contratações sejam realizadas 
pela via do processo licitatório na modalidade Chamamento Público para 
credenciamento, e caso a Administração Municipal siga as recomendações 
ora apresentadas, opino pela viabilidade da licitação. 

Como a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o 
que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de providências a fim de 
comprovar a inviabilidade do emprego da forma eletrônica, nos termos do § 1 ° do 
art. 2º da Lei n° 10.520/2002; 
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Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as 
recomendações acima apresentadas. 

Saliento, por oportuno, que à fl. 02, no item 4.3 do termo de 
referência há a menção de que o preço fora fixado no menor preço obtido 
entre os três orçamento, devendo ser ajustado, portanto, a minuta do 
edital e do contrato, a fim de que o preço total da licitação seja o de R$ 
59.400,00, haja vista ser o menor preço dentre os orçamentos juntadas 
(fl.08). 

Saliento, outrossim, que a realização de contratação de 
serviços desta natureza se mostra exagerada até o mês de janeiro de 
2020, conforme proposto pela Administração Municipal, sugerindo que o 
prazo de vigência seja de apenas 01 (um) ano, o que alterará o preço 
orçado, devendo serem colhidos novos orçamentos, bem como alterada a 
minuta do edital e contrato nesse sentido. 

Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no 
artigo 31 da Lei 8.666/93, conforme acima salientado. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Remetam-se os autos PREVIAMENTE ao Controle Interno para 
emissão de parecer e caso o parecer seja pela inviabilidade da contratação, 
que os autos retornem a este Procurador Jurídico para reanálise do caso 
em apreço. 

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
autoridade competente do Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para 
as providências cabíveis. 

Após, à consideração superior. 

Planalto/PR, 19 de julho de 2018. 

~
~~BP- n. 61.323 
rldlco 
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Planalto, 30 de Julho de 2018. 

Justificamos a nova documentação que compõe o processo licitatório de 
prestação de serviço de Fonoaudiologia, devido a alteração de valores, haja 
visto que foi realizada nova cotação de preços, justificada a contratação de 
Fonoaudióloga por Pregão, definido nova vigência de contrato, seguindo as 
recomendações do Parecer Jurídico expedido no dia 19 de Julho pelo 
Procurador Jurídico João Anderson Klauck. 

Foram anexados os seguintes documentos: 

- 02(dois) contratos dos Municípios de Pranchita e Santo Antônio do Sudoeste 
usados como base para definir o preço médio. 

- Ol(um) orçamento (original) da clínica AUDIOMAX FONOAUDIOLOGIA. 

- Solicitação do Secretário; 

- Parecer Contábil; 

- Autorização para Licitação; 

- Termo de Referência; 

- Minuta de Edital e Contrato. 

Desconsideram-se os documentos anteriores ao parecer, considerando 
para nova análise a documentação que foi anexada pós parecer. 

Cordialmente, 

CARLA SABRINA MALINSKI 
Pregoeira 



---- 
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Planalto, 30 de julho de 2018 
DE: Erica Tomazoni - Secretaria de Educação 
PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 
Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 

autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de 
ações executadas pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, 
conforme abaixo segue: 

1 Prestação de serviços dei 960 
fonoaudiologia com a 
disponibilização 01 (um) 
profissional em fonoaudiologia, 
para atendimento, avaliação e 
fonoterapia, destinados aos alunos 
das escolas municipais e CMEI' s, 
que apresentam dificuldades na fala 
e alterações de linguagem, sendo 
esses alunos que necessitam do 
trabalho desse profissional, com 
carga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) horas 
semanais conforme programação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

TOTAL 

Cordialmente, 

H 

ERICA TOMAZONI 
Secretária de Educação 

30,991 R$29.750,40 

R$29.750,40 
O custo total estimado da solicitação acima, importa no 

valor aproximado de R$29.750,40 (Vinte e nove mil setecentos e cinquenta reais e 
quarenta centavos). 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE PROFISSIONAL EM FONOAUDIOLOGIA, OBJETIVANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES EXECUTADAS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, mediante 
processo licitatório. Para a contratação objeto deste instrumento, deverão ser 

observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Érica Tomazoni 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. As demandas apresentadas pela Secretaria solicitante se justifica pela grande 
demanda para atendimento, avaliação e fonoterapia, destinados aos alunos das 

escolas municipais e CMEl's, que apresentam dificuldades na fala e alterações de 
linguagem. 

4.2. No município temos uma fonoaudióloga que presta serviço 20 horas semanais 
na Secretaria de Saúde. Com a demanda na educação e a falta de profissional para 

atendimento na área vêm prejudicando o trabalho dos professores em relação 
ensino/aprendizagem dos alunos nas escolas. 

4.3. Encontra-se também em anexo à este Termo de Referência, a justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação, que apresentaram demanda para este 
novo certame. 
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5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

5.1.0 valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido entre dois 
contratos de processos licitatórios de municípios distintos e um orçamento solicitado 

pela Administração a uma empresa (que tem em seu quadro uma fonoaudióloga) e, 
que seguem em anexo ao Termo de Referência. 

5.2.0 Contrato de Prestação de Serviços nº131/2018 do Município de Santo Antonio 

do Sudoeste tem como quantidade 12(doze) meses e preço unitário R$1.200,00 (mil 
e duzentos reais) com carga horária de 40(quarenta) horas mensais. Dividindo o 
valor unitário pela quantidade resulta-se no valor de R$30,00 (Trinta reais) a hora. 
5.3.0 Contrato Administrativo nº83/2017 do Município de Pranchita tem como a 

quantidade 12(doze) meses, preço unitário R$1.198,00 (mil cento e noventa e oito 
reais) com carga horária de 12 (doze) horas semanais, em contato com a Naiara do 

setor de Licitações do referido município nos informou que a quantidade total de 
horas mensais é 48(quarenta e oito) horas. Dividindo o preço unitário pelo total de 
horas trabalhadas mensalmente resulta-se no valor de R$24,96 (vinte e quatro reais 
e noventa e seis centavos) a hora. 

01 1 Prestação de serviços dei 960 
fonoaudiologia com a disponibilização 

fonoaudiologia, para atendimento, 
avaliação e fonoterapia, destinados 

aos alunos das escolas municipais e 
CMEl's, que apresentam dificuldades 

na fala e alterações de linguagem, 

sendo esses alunos que necessitam 

do trabalho desse profissional, com 
carga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) horas 

01 (um) profissional 

h IR$30.99 IR$29.750,40 

em 

2 
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semanais conforme programação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

TOTAL R$ 29.750,40 

O custo estimado dos objetos importa no valor de R$29.750,40 (Vinte e 
nove mil setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos). 

5.4 - Conforme necessidade apresentada pela Secretaria solicitante, a prestação de 
serviços será de 20 horas semanais na Secretaria de Educação. 

5.5 - As empresas interessadas em participar do certame, deverão comprovar que 
em seu quadro de sócios ou empregados possuem profissionais capacitados, 
habilitados e registrados nos devidos conselhos regionais profissionais de sua 
localidade. 

5.6 - A execução dos serviços deverá obedecer aos cronogramas apresentados 

pela Secretaria solicitante, conforme descrito no objeto. 

5. 7 - Os atendimentos e a execução do serviço deverão atender às atribuições 
regulamentadas pelos órgãos profissionais reguladores da profissão de 
Fonoaudiologia .. 

6. JUSTIFICATIVA DO USO DO PREGÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

A contratação do profissional por meio de Processo Licitatório é necessária 
para suprir a demanda da Educação onde os alunos em fase de aprendizagem 

apresentam a necessidade urgente/imediata de atendimento desse profissional, até 

que a administração organize um novo concurso, pois o Concurso Público em aberto 

para o preenchimento de vaga de Fonoaudiólogo, não disponibiliza mais candidatos 

para serem chamados. 

Ressaltando ainda que o município não possui Lei de Processo de Seleção 

Simplificado na área de Fonoaudiólogo, não tendo como ocorrer contratação por 
meio desse. 

3 
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7. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços conforme 

calendário definido pela Secretaria solicitante, com início imediato à definição do 

calendário e solicitação da mesma secretaria, conforme o que consta no item 5.4 do 

presente documento. 

7.2. A contratante garantirá local para atendimento na sede da Secretaria de 

Educação, e se necessário deslocamento para escolas ou CMEl's ficará a cargo da 

Administração Municipal. 

7.3. Serão providenciados materiais para o desempenho do trabalho, conforme a 

necessidade da contratada. 

7.4.0 cronograma de atendimentos será definido juntamente com a contratada onde 

às 20 horas semanais de trabalho serão divididas nos turnos de manhã e tarde. 

7.5. A escola encaminhará para atendimento/avaliação de fonoaudiologia alunos 

que apresentam dificuldades na fala e alterações de linguagem que são observados 

em sala de aula (primeira triagem). 

7.6.Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e 

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá 

passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 

7.7.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos 

bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 

4 
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Planalto - PR, 30 de Julho de 2018. 

-, Érica Tomazoni 
Secretária Municipal de Educação 

1 / I 
---'""-, c-»> ~--L º~- 1.':\'< 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal de Planalto 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: AUDIOMAX FONOAUDIOLOGIA 

ENDEREÇO: RUA ARNALDO BUSATO 2979 

CNPJ: 06.130.639/0001-78 

CIDADE:REALEZA ESTADO: PR 

OBJETO: Prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Educação para 
atendimento, avaliação e fonoterapia, destinado aos alunos das escolas municipais e 
CMEl's , deste Município de Planalto. 

r:---~----1-1--- 
i ITEM ! QUAN , UN. 
1 1 T. J , 

OBJETO PREÇO 
UNJT. 

PREÇO 
TOTAL 

01 960 H I Prestação de serviços de fonoaudiologia 
I com a disponibilização 01 (um) profissional 
I em fonoaudiologia, para atendimento, I avaliação e fonoterapia, destinados aos 
I alunos das escolas municipais e CMEl's, 
I que apresentam ôific.:uidades na faia e 
I alterações de linguagem, sendo esses 
I alunos que necessitam do trabalho desse 
I profissional, com carga horária de 04 
1 (quatro) horas diárias num total de 20 (vinte) L L_ [ horas semanais. 

I TOTALJR$ 
L __ .________________ __ _ __J 36.480,00 _ 

R$38,00 R$36.480,00 l 
1 

VALOR TOTAL: R$36.480,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30DIAS 

DATA: 13/07/2018 

RUOk.AJNE IONE DETTONI l CIA LTDA 
CNPJ 06.130.139/0001-78 

ASSINA1'URA COM CARIMBO 
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Contrato de Prestação de Serviços nº 131/2018, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado Bruna C 
Defante (Clínica de Fonoaudiologia) 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE, estado do Paraná, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85. 710-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor ZELIRIO PERON FERRARI, inscrito no CPF sob nº 020.697.089-77 e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro Bruna C Defante (Clínica de 

...-,.. Fonoaudiologia)., inscrita no CNPJ sob o nº 17.712.566/0001-49, com sede na cidade de Rua 
Barão do Rio Branco, 250 - CEP: 85730000 - BAIRRO: Centro, telefone: 4635401569', email: 
brnna_defante@hotmail.com, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Nº 38/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente termo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDER NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

ecificações, caracteristicas e quan __ t_id_a_d_e_s_a_b_a_ix_o_: _ 

1-4.400,00 
i 
1 

1 

1 

1 1 
, 1 _L 1 J 

-· ~,4.400.00 J ITOT/-1L 

Contratação de empresa prestadora de 
serviços de profissional na área de 
fonoaudiologia, sendo que realizará 
exames "Teste da Orelhinha ou Triagem 
Auditiva rleonatal", Teste da Linoua e 
Atendirrento Clínico na Secret2ria 
Municipal de Saude, para atender o total 
de 40 horas mensais. 

Dialogue 
Clnica de 
IFonoaudiologia 

1 ! 
' 1 
1 . 

1 
1 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução dos serviços deverá ser em estrita obediência ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Pregão Nº 38/2018, observadas as especificações 
disponibilizadas no referido instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em 
receber é de R$ 14.400,00 Quatorze Mil e Quatrocentos Reais 
PARÁG.RAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como 
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 
assumidas pelo presente contrato. 
PAP..ÁGRAFO SEGUNDO - O preço estabelecido no presente contrato somente sofrerá reajuste 
baseado nos art. 05, 40 e 54 da Lei Federal 8 666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
O pagamento do valor devido será realizado no prazo de até 30(trinta) contados da data da 
entrega dos produtos, que será parcelado de acordo com as necessidades do município, 
mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em Ol(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e 
legais em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ Nº 09.263. 736/0001-27 
constando o numero do lote de cada item, no caso de medicamentos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem 
implicará na aprovação definitiva da execução dos serviços. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido 
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do 
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de 
expediente. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta. 
PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 
Pregão Nº 38/2018 e consequente contrato, são provenientes da receita do município e os 
recursos orçamentários correrão por conta do projeto/ atividade: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - 
DOTAÇÕES 

2760 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social - 
INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e CNDT - Certidão Negativa Débitos 
Trabalhistas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
O presente Contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitação deverá ser iniciado no ato a partir da 
data da assinatura do contrato. 
Local: Conforme previsto no objeto do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e 
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 
fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo Ido Edital do Pregão Nº 38/2018 
e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, 
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incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 
e) Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 
decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
d) Atender aos encargos trabalhistas; 
e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si 
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de 
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário; 
g) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do 
Pregão Nº 38/2018, durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no 
edital e neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais da lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
a) - Advertência; 
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 
e) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em 
dias corridos, a partir do 1 º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado; 
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula contratual, exceto prazo de entrega; 
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das 
outras sanções cabíveis. 
f) - a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias, previstas na legislação aplicável. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 
a) Infringência de qualquer obrigação ajustada. 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuizos 
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao 
objeto, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por 
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 
.-., Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do 

Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto 
no art. 61, § 1 º, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrerá as penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93. 
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a 
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
c) o fiscal responsável pela execução do contrato será o senhor(a) MARIA ELISA GOMES ALVES 
PEREIRA. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde - 
SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo benificiários do empréstimo do Banco), licitantes, 
fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, 
subconsultores, prestadores de serviços, além de todo funcionário a eles vinculado, que 
mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução de contratos 
financiados pelo Banco. Em consequência desta política, o Banco: 
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 

(i) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a 
ação de terceiros; 

(ii) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de 
obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o 
cumprimento de uma obrigação; 

(iii) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar 
um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

(iv) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou 
causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, 
para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
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(v) "prática obstrutiva": significa: 

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou 
colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la 
de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou 

(bb)atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco 
de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo: 

(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 
prestadores de serviços, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o 
contrato em questão; 

(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um 
benificiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitiva ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de 
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e 
adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, 
inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou 
conhecimento dessas práticas; 

(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado; (i)para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas 
e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
As condições estabelecidas no edital Pregão Nº 38/2018 e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a 

(.· /• i . 



estttdo Do Pt1rt11eá 
14-'l,·51 

Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

Santo Antonio do Sudoeste, 20/06/2018. 

ZELIRIO PERON FERRARI 
Prefeito Municipal 

Bruna C Defante (Clínica de Fonoaudiologia) 
17.712.566/0001-49 

BRUNA CRISTINA DEFANTE 

Testemunhas: 

BERNARDETE DE FATIMA TONELLO ORTOLAN 
CPF Nº: 717.604.079-68 

JULIANA DE SOUZA 
CPF Nº: 072.037.549-52 



As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira 
responsabilidade. 

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o 
Município 
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE , população de 20.158 habitantes ZELÍRIO PERON FERRARI (Exercício 2018) 
O último envio de informações desta entidade foi 30/07/2018, dados estes referentes a 5/2018 

Nº Contrato 

Valor do Contrato 

Período de Vigência 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDER NA SECRETARIA MUNICIPAL 

Tipo Forma de Pagamento 

Valor do Contrato 
A Prazo 

Assinatura 
R$14.400,00 

20/06/2018 
Prorrogação 

Regime de Execução 

Garantia Contratual 

Tipo Ato Contrato 

Prevê Subcontratação 

Origem Contrato 

Preço Global 

Sem Garantia 

Contrato 

NÃO 

Própria Entidade 

!riaclimp!errento 

EXISTENTE EM CLAUSULA CONTRATUAL 

As informações deste contrato foram cadastradas dia 30/07/2018, sua última atualização foi dia 31/07/2018, com informações 

referentes a 6/2018. 

A entidade não vinculou nenhum aditivo ao contrato. 

Partes do Contrato 

Publicação 

Convênio 



Pagamentos 

Informações declaradas pelas entidades ;urisdicionadas são de sua inteira responsabi!tdade. 



CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83/2017 
Pregão Presencial N.0 31/2017 

Vigência: 12 (Doze Meses) 
Valor total: R$ 14.376,00 (Quatorze Mil, Trezentos e Setenta e Seis Reeis). 
Origem: Pregão Presencial n" 31/2017 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRANCHITA-PR, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Av. Simão Faquinello, n. 0 364, 
centro, nesta cidade, in§cJito no C.N.P.J. sob o n. 0 78.113.834/0001-09, 
neste ato represent~JtÕ "pelf\ Prefeito Municipal, SR. ELOIR NELSON 
LA~GE,;t,dQfªMªnte·g~nQqJinª·ªo2s.iQJRl~§mefft~, Contratante; 
C,(gNTRATADO:.<ijRQl\IJt;Ç [)§fANTE - ME,'tpessoa jurídica de direito 
privaçio inscrita no CNP..J]rnº17:712.566/00Q1=if'49, com sede na RUA 
BARRQ,1Do RIO BRAt-,jê&;' 2so:\'-,cEP: s5f'§oooo - BAIRRO: CENTRO, 
PRANC~,ITNPR qeste-i ~to+rêpresel')tâdo por seu sócio BRUNA 
CRISTIN.A DEFJ\tff~{ip~critq:no CPF~Nº 074.139.069-88, residente e 
dornícüíado na í;KUA·~ARÃÕ DO RIOl BRANCO, 250 MD02 - CEP: 
8573000J) - BAIRRO: CÉNTRO - PRAN~HITNPR 
As partes acima identificadas, perante as,!testemunhas abaixo firmadas, 
pactuap\ o presentE:: (JppJr:êJQHt~f~Jél Ç.~lebr:f!ção é resultado do Processo 
de LiGif.c.1r~ºi.!"lc.1,~.º~·ª.liª~g~s!ffl{§9~:i;i;i~[fl.§:~ncial nº 311201?, nos termos 
da Lefüun,B&1 ~.§291goo~.::r:~]~i§Mq~$/~~_"[~~'.~tias alterações' atendidas as 
clá us u laij.~~Rg!Jc:![9~~$,)Â~~~L~~l~mMf rn~J~mJ~ª;J;seg u í r 

CLÁUSULA ~RIMEIRA '2i1\1>a~§~(li!:;f~~i!~!p't~§ê1fite contrato tem como objeto a 
CONTRATAÇAO DE EM~R,E:S~":"(lt(9f:!~~'Df$PONHA DE PROFISSIONAIS PARA 
PRETAÇÃO DE ... SER.V:lQÂS..tfo;ôoofiUij©ÍíZQGíÇ~f$,~~1;iGf[),j:; FONOAU DIOLOGIA NO 
CENTRO DE SAtJÍl)iji!ii'NlS1t:f''E UNIDADE SAÚDÊ1Õ~§1i:;:jl\,1JEIA, NO MUNICÍPIO DE 
PRANCHITA, a seQUir relacionado(s): • 

\ 
~- 

SERVIÇO DE IDIALO 
FONOAUDIOLOGI G 
A UM(A) 
PROFISSIONAL 
PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGI 

PARA O 
CENTRO DE 
SAÚDE NIS I E 
UNIDADE SAÚDE 

··i·I .. L 



DA FAMÍLIA, COM 
CARGA HORÁRIA 
DE 12 (doze) 
HORAS 
SEMANAIS. 

TOTAL 
14.376,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 12 (doze) 
meses, iniciando a contagem na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇ1Q: O serviço ora licitado será executado em 
observância ao con§tante na Cláu_§ylâ ''p'rír-gêira, bem co.mq, as normas técnicas e de 
segurança oficiais .~xigfdas;,,,§,Oh'irítÊ:lira respoosao.iligªGle:;,cfâ1tContratada, iniciando-se a 

-.."" execução do se~Jço com assinf'JUréi~ô]::gflt[é,ÚBªdministrativ '' 

CLÁUSULA QUARTJ\ ... - VALOR E .: Rts.~âus',-Ê'i A Co11trtt;da se obriga a fornecer o 
serviço objeto deste Contrato pelo.,pn~çg:p~!i:c{e ajust§fão de R$ 14.376,00 (Quatorze 
Mil, Trezentos e Setenta!e s.eis;R.eâi~Y r·: .... • ;,;;' 
Parágrafo Primeiro - q1fpagamê.nto}:l~ qüàlsquer taxa~ ou emolumentos concernentes 
ao objeto do presenteJt:ontratb .correrá por conta ex-çlusivo da Contratada, demais 
encargos inerentes à cçffnp!eta execução do presente coiiJrato. 
Parágrafo Segundo ~ú~.ão será. con9~cfi.qpir~9jq~te.nopr~ço deste contrato no decorrer 
da sua vigência, sa!vt9/pp[,ÇÍisp,çi~j~ªº):!:;für~vi~;:ij.,:;~x~r,~§~a em contrário emitida pelo Contratante. ,..,., ······· :•::'.';'.:',:o•·-:>:,:o:·:.c:,,. •. .,.,, . ., .•......• 

·:;co,;st~J'"':""'~:1-,-:',tt,!ff~fi!.l'U~.ll~l;).l~êrá mensal, até O décimo dia útil 
do mês subseqüente ao seRíiç<fl]fRTI~~t~sflt1iJlnt~:a·íâh'tê apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura (matriz ou filial, deacorçfô;3ct.ír;nf:,õs'doQylTlE:lntos apresentados na habilitação), 
em correspondên9ig:0gg~fü~:;~~~ivlço:exeg.stàdo;r,,.~ij.ô.~:8'.tât~rr·fo~H~,i~ito a apresentação das 
certidões negativâ'st'defâêbito do INSS e FGTS dentfõ&JefoHlf)f~zo de validade, junto ao 
Departamento de Finanças, no Paço Municipal, sito à Av. Simão Faquine!lo, 364. 
Parágrafo Primeiro - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu pagamento acontecerá em até 1 O (dez) dias contados da 
data de sua apresentação válida. 
Parágrafo Segundo - Os recursos destinados ao pagamento são oriundos das 
dotacões orcamentárias: 

2017 11770 107.001.10.122.0007.2041 1303 13.3.90.39.00.0 !Do Exercício o 2017 11900 jo7.001.10.122.0007.2040 '303 b.3.90.39.00.0 IDo Exercício o 2017 11920 jo?.001.10.122.0007.2040 1495 '3.3.90.39.00.0 IDo Exercício 
o 

Fone/Fax: (46) 3540 -1122 - E-maiJ: licitacao.pranchita@outlook.com 1iif ~ômão Faquôn;;;;,j;-;: ;o;oo - ~:::,!'; .:» 



Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES: Ao Contratado total ou parcialmente 
inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 
a) advertência; 

b) multa administrativa, graduá! conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 
seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e/ou 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para.,liêitªr e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarern:o~,rn.otivg,sdétêrn,inâ'rfü~§,çJapu.nfç,ilC;>ilPU, até que seja promovida 
a reabilitaçã?, na Jçl'r~a êfâ'1é1;'{peré3í)tea,a~tond~êig''qUêtãp1icó~,a penalidade. 
Parágrafo Unico\'0 ... As penalidades a9ui])têyistps poderã9,,:$er aplicadas juntamente 
com as multas aqui}>r!:3vistas, garantidd;.o;êxercíéio de pr$yiâ e ampla defesa, conforme 
segue: · '" . . ~;< < · , •. 

a) Multa de 5% i(dn50 PW/~E=mtg}:~t>J:frê o vatôr da contratação, no caso da 
Contratada der caiisa ao canê~larnênto da Ordert,i de Serviço; 
b) Multa de 10% (8ez porc~ntó) sobre o valor dp contrato, acaso verificado, em 
processo admini§trativo assegúrado o direito ao c9ntraditório e ampla defesa, que 
a Contratada deu causa à rescis.ªo .. dQ contrato porl_tulpa ou dolo 

,:j; :-· ··' :.<:.···';<+c::1\:::t;:,;:::;;:::·;-2:::~. · .. ··;, ,. : .. ·•·· ·· ~;,;, 

~::;~~~:;1~~ri:~,,iitttltiifllt'íiJlt:if ~~eo~c~:ie~: 11:c:~~=~!~'. 
Parágrafo Unico - Constatà@.gt;i:fqªlgtI~rR!!ti~r&"gililàrídade por ocasião de eventuais 
vistorias/fiscalizações, será s9nc:êâic!Ôfi~p.f:a'~d':!d'.~L10 (dez) dias úteis para a Contratada 
saná-las, ao final do quc1l\s~r:§ .. ·:r§.1=tJi~tj~;;..n9yé:r0vi$;tpriêLfi~calização às expensas da 
Contratada. Acaso,p'&{rrranêçfüií 'as irrê{gúlâricfâã'esHiSfü~~'!;ittatante poderá rescindir o 
contrato, arcando d';ihfraior com as penalidades previstas"riâ''8Jãusula sexta. 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO: O contrato poderá ser rescindido unilateral e 
administrativamente, independentemente de notificação extrajudicial ou judicial, nas 
seguintes hipóteses: 
a) infrigência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, falência ou concordata da Contratada. 
e) caso a Contratada, sem prévia. e expressa autorização da Contratante, transferir, 
caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) demais casos mencionados no artigo 78 da Lei n. º 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - A Contratada, indenizará a Contratante por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

Parágrafo Segundo - Se por ventura o Contratante precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a Contratada sujeita a multa no percentual de 10% 
(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e 
honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

Fone/Fax: (46) 3540 -1122 - E-mail: Iicitacao.pranchita@outlook.com 
Av. Simão F aq uinello, 364 - Centro - CEP 85730-000 - PRAN CIDT A - PR ?fl 
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CLÁUSULA DÉCIMA/PRIMEIRA -:- OI 
aplica às seguintes di5.pqsi - · · · 
a) Nenhum serviço ct[f · 
extraordinário, sem a ph~y 
b) Rescindido o contrato.'ê 
Contratada, esta ficará impêôigi:i · 
Contratante, além das pena]j<:Jªtjê'! 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES: O Contratante não responderá por 
quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária, securitária, fiscal ou indenizações civis decorrentes de acidente de 
trânsito durante a execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão, exclusivamente, à Contratada, não havendo responsabilidade solidária e/ou 
subsidiária entre a empresa Contratada e o Município Contratante relativamente a estas 
e demais obrigações, direitos e/ou ônus que eventualmente ocorram. 
Parágrafo Primeiro - A Contratada assume, como exclusivamente suas, as 
responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros. 

Parágrafo Segundo - Os danos e prejyjzos serão ressarcidos ao Contratante no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas ..• ~êõmJado da notificação administrativa, por escrito, 
à Contratada, sob p~na,mH'!9· ,,,,,,;-d•:,n':il<. ,., __ 'C};~!,· :;,,,,.·,,,,, '"';:é'•"'':::::, 
Parágrafo Tercejto - O 'Côhf[éltarit~:não re5.põh'âefà por1~.quaisquer compromissos 
assumidos pela Gbl]tratada corrrtêrêêito,f>;;~ind.a·Hue vinculadg:$,à execução do presente contrato. ·• '· · •·· -. · · · ,iº' 

'Is. ,e , ., . , " c1: 
CLÁUSULA DÉCIMA _;,J"RIE3U[Q~l;íDE§~l;§AS: Coristituirão encargos exclusivos da 
Contratada o pagament~! de trlhu.toir·tirifgs, êmolume~tos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrãto e da execàção de seu objetê>., 

u- , • • • • .!J;:ÔEl, GJ~/1.IS: Ao presente contrato se 
;~;j 

stado, ainda que em caráter 
. mtrata nte; 
"tal ou parcial) de obrigações da 

novos contratos de obras com a 
.~ .• ,,..[tigo n. º 87 da Lei 8.666/93. ·~·.,,. --.::..__ 

CLÁUSULA DÉCllVl~fül§~UN'ôÃ":ºJ~'tfãfrcÃçÃ:t),iQ~'!l:~!:NwRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Cdiitrâfânte providenciará a publicação do"ê~rato do presente contrato 
no órgão responsável pelas publicações oficiais desta Municipalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Contratante reserva-se o direito de paralisar ou 
suspender este contrato, mediante pagamento único e exclusivo do serviço já prestado, 
considerando-se para tanto o preço unitário. 

f 
\ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É facultado à Contratante alterar os termos deste 
contrato, na forma e condições estabelecidas na Lei n.0 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRORROGAÇÃO: Faculta-se aos Contratantes a 
possibilidade de prorrogar a vigência deste contrato, mediante aditivo contratual escrito, 
mantendo-se a vinculação ao Edital, nos termos da Lei n.? 8.666/93. 

Fone/Fax: (46) 3540 -1122 - E-mail: licitacao.pranchita@outlook.com 
Av. Simão Faquinello, 364- Centro - CEP 85730-000 - PRANCHITA- PR 
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E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam as partes contratantes o 
presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado.na presença de duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

Pranchita/PR, 10 de Julho de 2017. 

Testemunhas: 

r:;;;~m"th{;//t'~ 
Gilberto Elicker 

CPF nº. 784.319.809-15 

~k~.D~çcÂh 
Alessandro dos Santos Coelho 
CPF nº. 054.671. 119-73 

Fone/Fax: (46) 3540-1122 - E·rnail: licitacao.pranchita@outlook.com 
Av. Simão Faquinello, 364- Centro - CEP 85730-000 - PRANCHITA- PR 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planaltoêirline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 31 de Julho de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de profissional 
em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 

,L 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 01 de Agosto de 2018 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, deste 
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 31/07 /2018, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00980 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00103 
00990 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00104 
00991 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.01034 

Cordialmente, 

FABIO MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 02 de Agosto de 2018 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações 
executadas pela Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, nos termos 
da Lei Federal n. º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. º 8.666/93 
e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 
2727 /2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 019/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

/ I 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

i, ~·· 
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃONº ... ..12018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

1- PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia .... .! .... .! ..... , às 
..... : ..... ( ..... ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos 
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus 
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO: 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às ..... : ..... h ( ..... ) horas do dia .... .! ..... .! ..... 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 08:30 às 11 :30 e 
das 13:30 às 17:30 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação 
de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações 
executadas pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

Prestação de serviços de 
fonoaudiologia com a 
disponibilização 01 (um) 
profissional em fonoaudiologia, 
para atendimento, avaliação e 

H 960 30,991 R$29.750,40 
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fonoterapia, destinados aos alunos 
das escolas municipais e CMEI's, 
que apresentam dificuldades na 
fala e alterações de linguagem, 
sendo esses alunos que necessitam 
do trabalho desse profissional, com 
carga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) 
horas semanais, conforme 
programação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

TOTAL R$ 29.750,40 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 29.750,40(vinte e nove mil 
setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos) conforme demonstrado no Anexo I, do presente 
ato convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: / /2018. ~---- 

HORA: : horas. --- 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTI CIP AÇÃO: 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
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empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 
e )Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação conforme 
Art.9º da lei 8666/93. 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

,., 
.) 
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VL as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1 ): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº L deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, ( conforme link: 
http://planalto.pr.gov. br/upload/downloads/esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo 1) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

4 
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "e", 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) . ./ 

i 

5 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... ./2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ./2018 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4- Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame: 

8.2.4.1 - Comprovação de Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia - CRFa, do 
profissional de desempenhará as funções; 

8.2.S - Documentos Complementares: 
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8.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.5.3 - Declaração de Idoneidade ( anexo IV) 

8.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal (anexo V); 

8.2.5.5 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos 
serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante 
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de 
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato 
de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante 
apresentação de documento que comprove essa condição; 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - símile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 
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8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
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Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
1 O %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1, 1 O (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
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verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de urna proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subi tens 10.2.1 O e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se 
enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
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147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDOR!\ E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme o cronograma apresentado pela Secretaria 
solicitante consoante descrito no objeto do Termo de Referência (Anexo VIII). 
11.2- A prestação dos serviços será no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados. 
As 20(vinte) horas semanais de prestação de serviços serão divididas nos turnos de manhã e 
tarde conforme funcionamento das escolas. 
11.2.1. O profissional que irá executar os serviços deverá se apresentar diariamente na sede da 
Secretaria Municipal de Educação onde será definido o local de atendimento do dia ( escola, 
CMEI) conforme a demanda. 
11.2.2. A contratante priorizará pela definição do cronograma da prestação dos serviços 
antecipadamente conforme as demandas surgirem. 
11.2.3. A contratante garantirá quando necessário o deslocamento do profissional para a 
prestação dos serviços, assim como materiais para o desempenho do trabalho conforme a 
necessidade. 
11.2.4. A escola/CMEI encaminhará para atendimento/avaliação de fonoaudiologia alunos que 
apresentam dificuldades na fala e alterações na linguagem. 

11.3- Seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela Secretaria de Educação, a 
qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados; 

11.4- Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando 
todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 

11.5- Desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como obedecer rigorosamente as 
normas estabelecidas pela Secretaria de Educação; 

11.6- O(s) profissíonal(is) designado(s) para a execução dos serviços deverá(ão) empregar o 
necessano zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que 
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CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que 
regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais 
transgressões; 

11. 7- Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 

11.8- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

11.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO 
CONTRATUAL 
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

FASE 

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 

( 
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e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a 
saber: 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada 
incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, 
por dia de atraso ou não realização do serviço. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

13.1- DO REAJUSTE OU CORREÇÃO MONETÁRIA: procedimento que visa à estabilidade 
das condições da proposta em razão da ocorrência de variação de certos índices ou dos custos de 
produção ou, ainda, dos insumos utilizados, com periodicidade mínima de 01 (um) ano, regulado 
pelo art. 40, inciso XI da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; 

13.2- DO REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
procedimento que visa à estabilidade da relação entre as obrigações da contratada e a retribuição 
da Administração, sem periodicidade definida e independentemente de previsão de cláusula 
contratual, relacionada à ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com 
consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo 
disposto na Lei nº 8.666/93 (art. 57, § 1º; 58,I, §§ 1º e 2º, e 65,II, 'd', e §6º). 

13.3- Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado com vista 
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre observando os itens do 
Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em conformidade com 
a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º ( décimo quinto) dia útil 
subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

2018 00980 

Do Exercício 2018 00990 
2018 00991 

07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.00103 Do Exercício 
07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.00104 
07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.01034 Do Exercício 

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 14.1. 

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL nº 
.... ./2018. 

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 08h30 e 
1 lh30 e das l 3h30 e 17h30. 
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b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei nº 8.666/93. 

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

16.1- O prazo de execução do Contrato será até 31/08/2019. 

16.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/08/2019. 

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei 
Federal n" 8.666/93 e suas alterações. 

17-DA CONTRATAÇÃO 

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

'1 
·--::-"'-· ..•.. 
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17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos tem10s do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666/93. 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

19-ANEXOS DO EDITAL 

19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
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ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII- Termo de Referência 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO FONE: _ 

Credenciamos o(a) Sr.(a) -----------------~ 
portador(a) da cédula de identidade sob nº 

e CPF sob nº ~------------ 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

.... ./2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, 

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / ----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

( assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. ------- 

O representante legal da empresa --------------- 
------------------' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / ----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... /2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / ----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: EST. -------- 

O representante legal da empresa _ 

----------------~' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº .... ./2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Loc~ed~a / I ---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ..... ./2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, 
com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 76.460.526/0001-16, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e 
do CPF/MF sob nº 815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.º , com sede à , Nº , na 
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.º , residente e domiciliado(a), na 
Cidade de , 
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão 
Presencial Nº ~/2018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço 
de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a 

Prestação de serviços de 
fonoaudiologia com a disponibilização 
01 (um) profissional em 
fonoaudiologia, para atendimento. 
avaliação e fonoterapia, destinados aos 
alunos das escolas municipais e 
CMEI's, que apresentam dificuldades 
na fala e alterações de linguagem, 
sendo esses alunos que necessitam do 
trabalho desse profissional, com carga 
horária de 04 (quatro) horas diárias 
num total de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme programação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

960 H 

TOTAL 

- ( 
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Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº . 
.... ./2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO. 
Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Educação, deste Município de Planalto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 
( ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" 

CLÁUSULA QUARTA-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a execução 
dos serviços, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º 
( décimo quinto) dia útil subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação 
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, 
FGTS e Certidão Tributo Municipal. 
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no 
Edital, Anexos e Cronograma: 
a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 
b) Numero do processo licitatório. 
e) Número do Contrato. 
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de alterações na legislação 
pertinente. 
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em 
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo 
previsto no parágrafo segundo da presente Clausula. 
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
Parágrafo Nono - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

~-----' r. 
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
e) A contratante garantirá quando necessário o deslocamento do profissional para a 

prestação dos serviços, assim como materiais para o desempenho do trabalho conforme a 
necessidade. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada. 
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados. As 

20(vinte) horas semanais de prestação de serviços serão divididas nos turnos de manhã e 
tarde conforme funcionamento das escolas. 

e) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela Secretaria de Educação, a 
qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados. 

d) O profissional que irá executar os serviços deverá se apresentar diariamente na sede da 
Secretaria Municipal de Educação onde será definido o local de atendimento do dia 
( escola, CMEI) conforme a demanda. 

e) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando 
todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação. 

f) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos usuários/pacientes, bem como, 
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Educação. 

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de substituição do profissional 
designado". 

h) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade 
por eventuais transgressões. 

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
k) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

2018 07.121.12.361.1201.2036 \ 3.3.90.39.00.00.00103 I Do Exercício 00980 
2018 00990 07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.00104 I Do Exercício 
2018 00991 07.12 l.12.365.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.01034 I Do Exercício 

( 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO - 
FASE CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o 
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 
legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o 
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O ( dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% ( dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS 
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato será até 
31/08/2019. 
Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do Contrato será até 31/08/2019. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor 
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁ VEIS, salvo por fator superveniente que 
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, 
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio 
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
em prejuízo da Municipalidade. 
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a 
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
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Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado 
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto 
contratado; 
d) não prestação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente 
Contrato; 
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de Sociedade; 
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 
1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO 
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por 
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85. 750-000 - Planalto, Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais 
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de 
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 

e 
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PARECER DA CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICIPIO DE PLANALTO 

REFERENTE: FASE INTERNA DE EDITAL DE LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

O CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO DE 
PLANALTO, Estado do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR 

CAMPOS, brasileiro, separado judicialmente, funcionário público municipal, 

residente e domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da 

Cédula de Identidade de nº 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob nº 

990.135. 769-15, com o presente, quer apresentar Secretaria de 

Administração/Departamento de Licitação, as considerações conforme a seguir 
expostas: 

I - DO RELATÓRIO 

Trata ·se de processo relativo ao exame e análise "unicamente" da 

fase interna de procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial, 

pertinente a contratação de sociedade empresária especializada visando a 

prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 

desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, deste 
Município de Planalto. 

O processo possui um único volume, tendo todas suas folhas 
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devidamente paginadas, no entanto, o processo deveria obrigatoriamente estar 

autuado com numeração única e sequencial visando a identificação e tratamento 
correto para o processo. 

O Processo Licitatório encontra·se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Solicitação do objeto expedido pela Secretária de Educação (ausência de 
data de expedição), f1 01; 

b) Termo de Referência expedido pela Secretária de Educação datado em 29 
de março de 2018, fls 02 à 05; 

c) Justificativa do Trabalho do Fonoaudiólogo na Escola (ausência da data e 
do responsável pela expedição), fls 06 à 07; 

d) Pesquisas de preços, fls 08 à 10; 

e) Documento expedido pelo Prefeito Municipal para a Secretaria de 

Finanças, Departamento de Materiais e Compras e Departamento 
Jurídico, fl 11; 

f) Documento expedido pela Secretaria de Finanças informando a existência 
de previsão de recursos orçamentários, fl 12; 

g) Autorização para licitação expedida pelo Prefeito Municipal, fl 13; 

h) Minuta de edital, anexos, minuta de contrato, fls 14 à 43; 
i) Parecer Jurídico, fls 44 à 49; 

j) Justificativa para apresentação de nova documentação para compor o 
processo licitatório, expedido pela CPL, fl 50; 

k) Solicitação do objeto expedido pela Secretária de Educação (ausência de 
data de expedição), fl 51; 

l) Termo de Referência expedido pela Secretária de Educação datado em 30 
de julho de 2018, fls 52 à 56; 

m) Pesquisas de preços, fls 57 à 68; 

n) Documento expedido pelo Prefeito Municipal para a Secretaria de 
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Finanças, Departamento de Materiais e Compras e Departamento 
Jurídico, fl 69; 

o) Documento expedido pela Secretaria de Finanças informando a existência 
de previsão de recursos orçamentários, fls 70 à 7L 

p) Autorização para licitação expedida pelo Prefeito Municipal, fl 72; 

q) Minuta de edital, anexos, minuta de contrato, fls 73 à 102. 

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu parecer técnico 

usou com base a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 que regulamentou a realização 
de processo licitatório no Município de Planalto. 

Considerando que a Lei nº 10.520/02 regulamenta a modalidade de 
pregão e a Lei nº 8.666/93, regulamenta os processos de compras. 

Considerando que a Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 

nº 147/2014, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

Tendo em vista o despacho da Pregoeira, desconsiderando-se os 

documentos anteriores ao parecer do Procurador Jurídico, ou seja, fls 01 à 43, o 

objeto da análise consiste na documentação apresentada nas fls 44 à 102 do 
respectivo processo. 

Em data de 30 de julho de 2018, o processo foi remetido a esta 

Controladoria Interna, conforme solicitado no Parecer Jurídico, para emissão de 
parecer e demais considerações necessárias. 

O Processo foi reiniciado em data de 30 de julho de 2018, tendo em 

vista a recomendação do Procurador Jurídico em seu parecer datado em 19 de 

julho de 2018, motivando nova cotação de preços devido o exagerado prazo de 
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vigência (janeiro de 2020), sugerindo que o prazo de vigência seja de apenas 01 
(um) ano. 

II - DA ANÁLISE 

a) DA MODALIDADE E DO OBJETO 

Foi escolhido o pregão como a modalidade de licitação, sendo 

instituída pela Lei n.º 10.520/2002 e regulamentado pelo Governo Federal pelos 
Decretos no 3.555/2000 e 5.450/2005. 

O Pregão é modalidade de licitação utilizada para aquisição de bens 

e serviços comuns de qualquer valor em que a disputa pelo fornecimento é feita 

em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e 

habilitação do licitante com a proposta de menor preço, podendo ser realizada de 

maneira presencial (onde os licitantes se encontram e participam da disputa) ou 

eletrônica (onde os licitantes se encontram em sala virtual pela internet, usando 
sistemas de governo ou particulares) 

O objeto desta licitação é a contratação de sociedade empresária 

especializada visando a prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, 

objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de 

Educação, deste Município de Planalto, nas condições fixadas neste edital e seus 
anexos. 

LOTE 01 
Item Objeto Quant. Unid. Preço Preço total 

unitário 
1 Prestação de serviços de 960 H 30,99 R$29.7ô0,40 fonoa udiologia com a 

disponibilização 01 (um) 
profissional em fonoa udiologia, 
para atendimento, avaliação e 
fonoterapia, destinados aos 
alunos das escolas municipais e 
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CMEI's, que apresentam 
dificuldades na fala e alterações 
de linguagem, sendo esses 
alunos que necessitam do 
trabalho desse profissional, com 
carga horária de 04 (quatro) 
horas diárias num total de 20 
(vinte) horas semanais, conforme 
programação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

TOTAL R$ 29.750,40 

b) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Justifica-se no Termo de Referência a contratação do profissional por 

mero de Processo Licitatório visando suprir a demanda da Educação onde os 

alunos em fase de aprendizagem apresentam a necessidade urgente/imediata de 

atendimento desse profissional, até que a administração organize um novo 

concurso, pois o Concurso Público em aberto para o preenchimento de vaga de 

Fonoaudiólogo, não disponibiliza mais candidatos para serem chamados. 

Ainda ressalta que o município não possui Lei de Processo de 

Seleção Simplificado na área de Fonoaudiólogo, não tendo como ocorrer 
contratação por meio desse. 

Oportuno dizer ainda que no município há uma fonoaudióloga que 

presta serviço 20 horas semanais na Secretaria de Saúde. Que com a demanda na 

educação e a falta de profissional para atendimento na área vêm prejudicando o 

trabalho dos professores em relação ensino/aprendizagem dos alunos nas escolas. 

e) ORÇAMENTOS PARA ELABORAÇÃO DO PREÇO MÉDIO 

O preço máximo para o objeto foi definido através do preço médio 
entre o contrato de prestação de serviços nº 131/2018 do Município de Santo 
Antônio do Sudoeste/Pr; contrato administrativo nº 083/2017 do Município de 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 

Pranchita/Pr e da proposta de preços da empresa Audiomax Fonoaudiologia do 
Município de Realeza/Pr. 

Constatamos ausência de assinatura no contrato de prestação de 
serviços nº 131/2018 do Município de Santo Antônio do Sudoeste/Pr. Visando 
comprovar veracidade dos valores constante no respectivo contrato sugiro que 
junte-se ao processo consulta eletrônica no link contratos junto ao site do 
TCE/PR. 

d) DA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA 

No que concerne a "contratação" de servidor com o Poder Público 
somos impelidos para o comando da matriz constitucional, esculpido na 
Constituição Federal no seu art. 37, inciso II, verbis: 

"Art, 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:" 
e. .. .) 
"II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;" 

Portanto, a regra para mgresso na administração pública é a 
aprovação em concurso público. 

Entretanto, existem outras formas de se vincular com os órgãos 
públicos, além da regra supra citada. 

Neste diapasão é de suma importância o conhecimento do conceito de 
Agentes Públicos. 

1 Agentes Públicos 

Inicialmente, é imprescindível trazer à consideração a diferença 
entre as diversas categorias de agentes públicos. 

1.1 Conceito de Agente Público 
É toda pessoa física que presta serviços ao Estado e às pessoas da 

Administração Indireta, divididos nas seguintes categorias: 
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- Agentes Políticos 
- Servidores Públicos 
- Particulares em Colaboração com o Poder Público 

1.1.1 Agentes Políticos 

São titulares dos cargos estruturais à organização política do País, 
isto é, são os ocupantes dos cargos que compõem o arcabouço constitucional do 
Estado (ex.: na esfera municipal Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário e Vereador). 

1.1.2 Servidores Públicos 

São pessoas fisicas que prestam serviço ao Estado e às entidades da 
Administração Indireta, com vínculo empregatício e mediante remuneração paga 
pelos cofres públicos. 

São eles: 

- Servidores estatutários / Estatuto do Servidor Público 
- Empregados Públicos 
- Servidores Temporários/ Art. 37, IX da CF 

1.1.3 Particulares em Colaboração Com o Poder Público 
Pessoas fisicas que prestam serviços ao Estado, sem vínculo 

empregatício, com ou sem remuneração (ex.: Serviços Notariais, empregados de 
concessionárias ou permissionárias, jurados, serviço militar, jurados) 

2 Formas de Vinculação 
A vinculação dos servidores públicos pode ser: 

- Efetiva 
- Comissionada 
- Temporária 

Como visto, a contratação temporária é uma excepcionalidade de 
vínculo com a administração pública, e sua gênese está consubstanciada no inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal: 

"Art. 37 ... 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade tempornrm de 
excepcionsl Ínteresse público;" 

Para todos os efeitos, o contratado temporário é um servidor público 
lato sensu aplicando-se, em determinadas situações, os regramentos do servidor 
público efetivo. 

Dada a autonomia legislativa municipal delegada pelo Art. lo, Art. 
29 e inciso I do Art. 30 da Constituição da República compete ao Município à 
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legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e 

julgamento de recursos, pelo que esta Controladoria não tem nenhuma 
recomendação a ser feita. 

:D DA MINUTA DO CONTRATO 

convocatório apresentado, constatamos que o mesmo observa os requisitos 

mínimos exigidos pelas disposições legais pertinentes, não sendo necessária 
nenhuma correção. 

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento 

II - DA CONCLUSÃO 

Registro, por fim, que corroboro com as demais colocações 

estabelecidas pelo Procurador Jurídico do Município de Planalto, em seu parecer 
jurídico datado em 19 de julho de 2018. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, 
para as providências cabíveis. 

Planalto·Pr., 31 de julho de 2018 

I J 

OLDECIR CAMPOS 
Controle Interno 
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MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

TIPO: MENOR PREÇO 

"EXCLUSIVO ME-EPP" 

1-PREÂMBULO: 

1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria nº 
O 19/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de nº 2727 /2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 16/08/2018, às 
09:00 {nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, nº 
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos 
termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus 
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO: 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às 09:00h {nove) horas do dia 16/08/2018. 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 08:30 às 11 :30 e 
das 13:30 às 17:30 h. 

2-DO OBJETO 

2.1- É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação 
de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações 
executadas pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 

Prestação de serviços de 
fonoaudiologia com a 
disponibilização 01 (um) 
profissional em fonoaudiologia, 
para atendimento, avaliação e 

H 960 30,99/ R$29.750,40 
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fonoterapia, destinados aos alunos 
das escolas municipais e CMEI' s, 
que apresentam dificuldades na 
fala e alterações de linguagem, 
sendo esses alunos que necessitam 
do trabalho desse profissional, com 
carga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) 
horas semanais, conforme 
programação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

TOTAL R$ 29. 750,40 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 29. 750,40(vinte e nove mil 
setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos) conforme demonstrado no Anexo I, do presente 
ato convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: 16/08/2018. 
HORA: 09:00 horas. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA 
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
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empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014). 
e) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação conforme 
Art.9º da lei 8666/93. 

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos e apresentarem os documentos nele 
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e 
Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, 
devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao (a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 
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5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 e 
14712014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6-DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 1): 

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE Nº 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http ://planalto.pr. gov. br/upload/ downloads/ esProposta.exe ), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em OI (uma) via, 
devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e 
impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, 
timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente 
pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico ( e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
e) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 ( do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2018 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011. 

8.2.4- Da 
ara habilitação na data de abertura do certame: 

8.2.4.1 - Comprovação de Registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CRFa), do 
profissional de desempenhará as funções; 

8.2.5 - Documentos Complementares: 

6 
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8.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.5.3 - Declaração de Idoneidade ( anexo IV) 

8.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal (anexo V); 

8.2.5.5 - Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos 
serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante 
apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de 
Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato 
de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante 
apresentação de documento que comprove essa condição; 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- O(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 
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8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3. 7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a abertura dos envelopes, 
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita 
pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em 
horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - 
PR, situada na Praça São Francisco de Assis, nº 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11 :30 e 
das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNP JIMF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
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Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- O(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados, 

10.2.3- O(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- O(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10 %( dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subi tem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1, 1 O ( um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- O(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
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verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06. 

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte, ou que se 
enquadrarem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 
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147/2014. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4. 7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
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10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme o cronograma que será apresentado pela 
Secretaria solicitante, consoante descrito no objeto do Termo de Referência (Anexo VIII). 
11.2- A prestação dos serviços será no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados. 
As 20(vinte) horas semanais de prestação de serviços serão divididas nos turnos de manhã e 
tarde conforme funcionamento das escolas. 

11.2.1. O profissional que irá executar os serviços deverá se apresentar diariamente na sede da 
Secretaria Municipal de Educação onde será definido o local de atendimento do dia ( escola, CMEI) conforme a demanda. 

11.2.2. A contratante priorizará pela definição do cronograma da prestação dos serviços 
antecipadamente conforme as demandas surgirem. 

11.2.3. A contratante garantirá quando necessário o deslocamento do profissional para a 
prestação dos serviços, assim como materiais para o desempenho do trabalho conforme a necessidade. 

11.2.4. A escola/CMEI encaminhará para atendimento/avaliação de fonoaudiologia alunos que 
apresentam dificuldades na fala e alterações na linguagem. 

11.3- Seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela Secretaria de Educação, a 
qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados; 

11.4- Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando 
todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 

11.5- Desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como obedecer rigorosamente as 
normas estabelecidas pela Secretaria de Educação; 

11.6- O( s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverá(ão) empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que 
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regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 

11. 7- Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 

11.8- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

11.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais; 

12-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL; 

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 

12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 

12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

12.1.1.4- 10% ( dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO 
CONTRATUAL 
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se 
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as 
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

FASE 

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a saber: 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a Contratada 
incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, 
por dia de atraso ou não realização do serviço. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

13.1- DO REAJUSTE OU CORREÇÃO MONETÁRIA: procedimento que visa à estabilidade 
das condições da proposta em razão da ocorrência de variação de certos índices ou dos custos de 
produção ou, ainda, dos insumos utilizados, com periodicidade mínima de O 1 (um) ano, regulado 
pelo art. 40, inciso XI da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; 

13.2- DO REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
procedimento que visa à estabilidade da relação entre as obrigações da contratada e a retribuição 
da Administração, sem periodicidade definida e independentemente de previsão de cláusula 
contratual, relacionada à ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com 
consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo 
disposto na Lei nº 8.666/93 (art. 57, § lº; 58,I, §§ 1° e 2°, e 65,II, 'd', e §6º). 

13.3- Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado com vista 
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre observando os itens do 
Edital, onde as eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 
como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em conformidade com 
a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

( 
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14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15º (décimo quinto) dia útil 
subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

2018 00980 

07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.001041 Do Exercício 2018 00990 
2018 00991 

07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.001031 Do Exercício 

07.121.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.010341 Do Exercício 

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 14.1. 

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO RESENCIAL nº 
071/2018. 

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15. 2, mediante: 

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário compreendido entre as 08h30 e 
11 h30 e das 13h30 e 17h30. 

'.Ai' 
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b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, não o prazo de postagem; 

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do pregão. 

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

16.1- O prazo de execução do Contrato será até 31/08/2019. 

16.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/08/2019. 

16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por igual 
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

17 - DA CONTRATAÇÃO 

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRAI ANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 
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17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser 
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666/93. 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1 º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

17.S- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do 
contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do procedimento 
licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o 
disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no certame. 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

19 - ANEXOS DO EDITAL 

19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
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ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - Minuta de Contrato; 
ANEXO VIII- Termo de Referência 

Planalto - PR, 03 de agosto de 2018. 

, ,. ---< 
... -" .... '. ------ 

INÁCIO 10-SÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

Credenciamos o(a) Sr.(a) 
~~~~~~~~~--~~~~~~~~ 

portador(a) da cédula de identidade sob nº 
e CPF sob nº ~~~~~~~~~~~~- 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

071/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

( documento obrigatório) 

O representante legal da empresa 
~~~~~~~~~~~~~~~ 

, na qualidade de Proponente do procedimento ~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CNPJNº 

MUNICIPIO: 
EST. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento li citatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 
----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / 

NOME: 

RGICPF 

CARGO 

22 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

MUNICIPIO: 

O representante legal da empresa 
~~~~~~~~~~~~~~- 

' na qualidade de Proponente do procedimento ~~~~~~~~~~~~~~--~--=-- 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data ! / 
---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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MINUTA DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº .... ./2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, 
com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 76.460.526/0001-16, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e 
do CPF!MF sob nº 815.418.219-04. 
CONTRATADA: , devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.º , com sede à , Nº , na 
Cidade de , neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a) . 
............................................ , brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
........................................... , e do CPF sob n.? , residente e domiciliado(a), na Cidade de 

.................................................................................................................................. , 
pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão 
Presencial Nº 071/2018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço 
de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, nas condições fixadas nas cláusulas a 

Prestação de serviços dej 960 / H 
fonoaudiologia com a disponibilização 
01 (um) profissional em 
fonoaudiologia, para atendimento, 
avaliação e fonoterapia, destinados aos 
alunos das escolas mumc1pais e 
CMEI's, que apresentam dificuldades 
na fala e alterações de linguagem, 
sendo esses alunos que necessitam do 
trabalho desse profissional, com carga 
horária de 04 (quatro) horas diárias 
num total de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme programação da 
Secretaria Municipal de Educação. 

TOTAL 

, .. 
~- •···-.·~····~·• ...• 
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Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
071/2018, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO. 
Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Educação, deste Município de Planalto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ 
( ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com a execução 
dos serviços, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA 
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15° 
( décimo quinto) dia útil subsequente a execução mensal dos serviços, e mediante apresentação 
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, 
FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no 
Edital, Anexos e Cronograma: 
a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 
b) Numero do processo licitatório. 
c) Número do Contrato. 

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos 
incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em 
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo 
previsto no parágrafo segundo da presente Clausula. 
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que 
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

Parágrafo Nono - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTR.A T ANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
e) A contratante garantirá quando necessário o deslocamento do profissional para a 

prestação dos serviços, assim como materiais para o desempenho do trabalho conforme a necessidade. 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada. 
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados. As 

20(vinte) horas semanais de prestação de serviços serão divididas nos turnos de manhã e 
tarde conforme funcionamento das escolas. 

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela Secretaria de Educação, a 
qual ficará responsável pelo acompanhamento dos serviços executados. 

d) O profissional que irá executar os serviços deverá se apresentar diariamente na sede da 
Secretaria Municipal de Educação onde será definido o local de atendimento do dia 
(escola, CMEI) conforme a demanda. 

e) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando 
todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação. 

f) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos usuários/pacientes, bem como, 
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Educação. 

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de substituição do profissional designado". 

h) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às 
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade 
por eventuais transgressões. 

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes; 
j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
k) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORCAMENTÁRIAS: 

2018 00980 

07.12 l.12.361.1201.2036 l 3.3.90.39.00.00.00104 / Do Exercício 
2018 00990 
2018 00991 

07.12 l.12.361.1201.2036 / 3.3.90.39.00.00.00103 / Do Exercício 

07.12 l.12.365.1201.2036 / 3.3.90.39.00.00.01034 / Do Exercício 

26 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRA TO - 
FASE CONTRATUAL 

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o 
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o 
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % ( um por cento) sobre o valor total 
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
e) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do 
contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% ( dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última 
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por 
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir: 
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA- PRAZOS 
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato será até 
31/08/2019. 

Parágrafo Segundo - O prazo de vigência do Contrato será até 31/08/2019. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor 
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que 
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, 
esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio 
de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de 
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
em prejuízo da Municipalidade. 

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a 
decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA. 
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Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida 
após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto 
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços acordados no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado 
o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
e) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado; 

d) não prestação do serviço, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente 
Contrato; 

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de Sociedade; 
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO 
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por 
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de 
Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000- Planalto, Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais 
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda 
deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de 
acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo 
CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: . 
CPF: ··················································· 

CPF: 
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05/09/2018 

Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
AVISO PREGÃO PRESENCIAL 071/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" Nº 071/2018 

O MUNIC[PIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
nº 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, nº 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 071/2018, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Seleção de sociedade empresária especializada visando a 
prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, 
deste Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 29.750,40 (vinte e nove mil setecentos e 
cinquenta reais e quarenta centavos). 
DATA DA ABERTURA: 16 de agosto de 2018-às 09:00 horas. 
Maiores infonnações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Cezar Augusto Soares 

Código Identificador:24CBA24A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 06/08/2018. Edição 1563 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/amp/ 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/24CBA24A/03AHqflOkcvtwOiZE566pJjVd7dnsf_cxQNz1ZiahSCTak820tV06fFJnBzKHjpMJRBT7. .. 1/1 
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:AB~Ll9_t4~TO D~ NOTAS 
,Af AN<C!\i1A - . ARANA 
AUTENTICAÇÃO 

A presante follx-.épia confere 
com seu origiqaL.DQ\! fé. 

l 1 JUL. 2018 PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, sediada à Rua Rio de Janeiro, nº 1727, sala 01, 
centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, representada neste ato por seu 
proprietário, Sr. MARCELO JOSUE ROEHRS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
6.926. 782-3 SESP /PR e CPF n.º 023.206.539-02, nomeia e constitui seu bastante Procurador 
o o Sr. ULISSES RICARDO ROEHRS, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 8.091.506-3 
SESP/PR e CPF n.º 043.576.449-76, a quem confere amplos poderes para representar a 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME perante a comissão de licitações, no que se referir ao 
presente processo licitatório, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do certame, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Capanema, 14 de fevereiro de 2018 

-·--·-·-..;._ .; __ ,,_ 

Marcelo Josué Roebrs - Me 
CNPJ 17.453.147/000·1-30 -1.e 906185·10-51 

Ru,J Rio de Janeiro, 1727, sala 0·1. Centro, Capanerna, Paraná 
cont a ito@1dh9.corn • www.idh9.com - {46) 3030~1030 
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85760-000 

S,\L\ OI: 
\W\.l(!l'tll 

CarnncmJ C:ORRUO Ell:TRONICO lt-M.'\ll l 

contabiltrcvisan(tyampcme1.com.br 

lif J PR 1)/\fS 

l BRASIL \'AI.DR fJ() L\/'/L\1 · IH 

1\'.'\LOR l)O C,\f'ITAL • (J),)I' ~·x1~n~n/ 

cento e cinquenta mil reais 
J.<0.000,()() 

r- 

cnDJ< ,n l>l'. .\'J'i\ JD_\l)L tr n\( 1\J!C.\ 

\fr,iJaJ(· l'riu,:11,.d 
privativos: Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório: Serviços de organização de feiras. congressos. 
cxposicões e lestas: Atividades de cobrança e informações cadastrais: Ensino fundamental: Educação profissional de 
nível técnico: Ensino de esportes: Ensino de dança: Ensino de artes cênicas. exceto dança: Ensino de música: Ensino de 
arte t: cultura: Ensino de: idiomas: Cursos ~.'.'9290.'. X:"929lJ9. 1-1593700. X599605. 
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• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 02/02/2018 16:22 SOB Nº 20180095293. 
PROTOCOLO: 180095293 DE 26/01/2018, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800383902. NIRE: 41107364135. . 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME , ';' 

/ti~;~· 
Libertad Bogus ,-j_Y 

SECRETÁRIA-GERAL ''-í 
CURITIBA, 02/02/2018 .,! 

www.empresafacil.pr.gov.br ' 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à compr~~ação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



esenvolvi n 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto 

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, RG 6.926.782-3 
SSP /PR, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para 
fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

Licitante: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 
Rep. Legal: Marcelo Josué Roehrs 
RG nº: 6.926.782-3 SSP /PR 

111.453.147/0001-30" 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
RUA RIO DE JANEIRO, 1727 

SALA 01 - CENTFW L 85760-000 - CAPANEMA .. PF-; ....,,;;· 

·i 
' .) 
l ..J 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30- l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS- ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001- 
30, sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, é MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014 cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº 
071/2018, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

f:í 7 .453.14 7 /0001 
tli1ARCELO JOSUÉ ROEHRC: 

- ME - 

Licitante: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 
Rep. Legal: Marcelo Josué Roehrs 
RG nº: 6.926. 782-3 SSP /PR 

RUA RIO DE JANEIRO. P2.7 
SALA 01 - CENTRO L 85760-000 - CP..PANEMA - PP. 7. 

\_) '0 J .... J 

fi'.\. 
~ -- ' -- 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 

contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
411 0736413-5 

Páaina: 001 / 002 

CNPJ Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

21/01/2013 17 .453.14 7 /0001-30 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Munlcipio, UF, CEP) 
RUA RIO DE JANEI~(), 1727 - SALA 01_;,GENTRq, CAPANE"!1A, F>~. ~-~:7_60-000 
Objeto 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
Agências de publicidade; 
Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
Atividades de consultoria em gestão Elmpresarial, exceto consultoria técnic;i espElclfica; 
Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
Atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 
Atividades de prestação de serviços de informação; 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, cu.lfürais. e artísticas; 
Atividades profissionais, cientificas e técnicas; 
Serviços de assistência social sem alojamento; 
Serviços domésticos; 
Comércio atacadista de equipamentos .de informática; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos esportivos; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Cantinas - serviços de alimentaç~q privativos; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
Atividades de cobrança e informações cadastrais; 
Ensino fundamental; 
Educação profissional de nível técnico; 
Ensino de esportes; 
Ensino de dança; 
Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
Ensino de música; 
Ensino de arte e cultura; 
Ensino de idiomas; 
Cursos preparatórios para concursos; 
Atividades de condicionamento físico; 
Produção e promoção de eventos esportivos; 
Atividades esportivas; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
lmpr,~~~ã~ ~~_rnat~ria.1.para _'::'~º publicitário. 
Capital: R$ 150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

1 -- - - ·----·" - 

I Último Arquivamento 

Data: 02/02/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 
Microempresa 

Número: 20180095293 Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EX 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 69267823,SESP/PR 

Estado Civil: Solteiro 



Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Páaina: 002/ 002 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

18/465224-3 CAPANEMA - PR, 31 de julho de 2018 

11111111111111111111111111)111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



Prefeitura Municipal de Planalto - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 71/2018 

Página1 

Ob1eto SERVIÇO PROFISSIONAL EM FONOAUDIOLOGIA 

1 

2 
30.00 
30.00 

'·~t·:: ) lj 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI 
Pregoeiro 

CEZAR AUGUSTO SOARES 
Membro 

FERNANDA SCHERER MARZEC 
Membro 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
ULISSES RICARDO ROEHRS 

Emitido por: Carla Sabrina Rech Mal,ns~, na versão: 5520 e 16/08/2018 09 07 55 
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1 
Desenvolvimento 

PREGÃO Nº 071/2018- TIPO PRESENCIAL 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESE~CIALN\?071/2018 

CARIMBO CNPJ 
Empresa: MARCELOJOSUtROEHRS-ME 

r:r 1 .4s:.i 141,0001-30~ CNPJ: 17.453.147 /0001-30 

MARCELO JOSUÉ ROEHRS 
Inscrição 90618510-51 
Estadual 

- ME~ 
Endereço: 

Rua Rio de Janeiro, 1727, Sala 01, 
RUA R!O DE JANEiRO, '!727 Centro 

SALA 01 - CENTRO 
L85i'60-000 · CAPANEMA - PR _j 

Fone/fax: (46)9920-0204 / 3030-1010 

Cidade CAPANEMA / PR 
Estado: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de profissional 
em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, 

deste Município de Planalto 

ASSINATURA 

.-,. 1 Validade da proposta: 60 DIAS 

PROPOSTA: 
- Tipo de licitação: Menor Preço por Item. 
- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação nº 071/2018 - Pregão Presencial como se nele 

estivessem transcritos. 
BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS 

Execução: 12 meses 

Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos valores e 
nos prazos mencionados, sob as condições gerais e específicas 
indicadas neste formulário, com as quais concordamos . 

Em 15 de a~osto de 2018 

R.G 6926782-3 Emissor: SSP /PR C.P.F 023.206.539-02 

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por: 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS 

V 

Marcelo Josué Róehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



1 
Desenvolvim nto 
LOTEI 

ITEM OBJETO QUANT UNID PREÇOUN. PREÇO TOTAL 

Prestação de serviços de 
fonoaudiologia com a 
disponibilização 01 (um) 
profissional em fonoaudiologia, para 
atendimento, avaliação e 
fonoterapia, destinados aos alunos 
das escolas municipais e CMEI's, que 

1 
apresentam dificuldades na fala e 960 HORAS R$ 30,90 R$ 29.664,00 
alterações de linguagem, sendo 
esses alunos que necessitam do 
trabalho desse profissional, com 
carga horária de 04 (quatro) horas 
diárias num total de 20 (vinte) 
horas semanais, conforme 
programação da Secretaria 
Municipal de Educação. 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 29.664,00 

Declaramos que, 
1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, 
os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem. 
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da abertura 

da licitação. 
3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. MARCELO JOSUE ROEHRS, 
carteira de identidade nº 6.926.782-3 SSP /Pr e CPF n.? 023.206.539-02, Empresário, 
Proprietário, residente a Rua Território do Acre, 775, Capanema estado do Paraná, como 
responsável desta empresa. 
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do contrato, de acordo 
com nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta corrente de nº 633780, Agência 
nº 0738, do Banco Sicredi. 
5) Os serviços serão prestados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal caso seja 
por esta detectada alguma irregularidade nas mesmas, mediante simples declaração de 
constatação, será sanada de imediato. 
6) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no edital e seus anexos. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME. 
Marcelo Josue Roehrs 
Proprietário 
Rg 6.926.782-3 II/PR 

Íi7.453.147/0001-3õl 
~.llARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME· 
RUA RIO DE JANEIRO, 1727 

SALA 01 - CENTRO L 85760-000 - CAPANEM.J\ 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1745314710001-30 
Razão Social: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
Nome Fantasia:IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 
Endereço: R RIO DE JANEIRO 1727 SALA 01 / CENTRO/ CAPANEMA / PR/ 

85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/08/2018 a 31/08/2018 

Certificação Número: 2018080207321765259015 

Informação obtida em 13/08/2018, às 13:46:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

e --1/ 
.. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:MARCELOJOSUEROEHRS 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:02:01 do dia 11/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2019. 
Código de controle da certidão: 9D57.3DA7.EDOE.E08B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018027804-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.453.147/0001-30 
Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
~ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov. br 

r: 
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Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (09/0512018 14:24:05) 



V11/07~J18 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 09/09/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS . 

••••• 

Positiva com efeito de negativa Nº: 3099/2018 

Capanema, 11 de Julho de 2018 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QETZT4424RBM 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA I LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

{$nrControle} 17.453.147/0001-30 90618510-51 
ENDEREÇO 

22 

R RIO DE JANEIRO, 1727 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE I ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Impressão de material para uso publicitário, Cantinas 
.•••. serviços de alimentação privativos, Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 

anteriormente, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Agências de 
publicidade, Pesquisas de mercado e de opinião pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Ensino de 
esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não 
especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Cursos preparatórios para concursos, Serviços de assistência social 
sem alojamento, Atividades de condicionamento físico, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras 
atividades esportivas não especificadas anteriormente, Serviços domésticos, Comércio atacadista de equipamentos 
de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

/Í 

' ··,'.:-,. 
'\ C'I.- 
\ ,.·,. 
\ \ 

Certidão emitida no dia Capanema, 11 de Julho de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETZT4424RBM 

file:///C:/Users/Felipe/AppData/Local/Microsoft/Windows/lNetCache/Content.Outlook/SOFVGCJN/Certid%C3%A3o.html 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 • CENTRO 
CAPANEMNPR • 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL, FAMILIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA 
ÇAO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NAO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

MARCELOJOSUEROEHRS-ME 
CNPJ 17.453.147/0001-30, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre 
sente data. 

m l lll~~J~~!!~!r~!!l!!l~!IW!I, !,~~t mll 111 ·. 
{ 

~

l 

.... 'Í '!, 
VlTOR 000/PAGNO 

PODER JUDICIÁRJO 
Direito da Com.arca de 

• Estado do Parortá 
d,1 Souza, 1212 

Cartôlicr do ·· ·\;,rihuldot, Partidor, 
Depositário Púi:l',,:, .•.• 11vafiadot JUdlcial 
CNPJ 01.259.16110001-87 
Dlrca Stevens Facck> • Titular 

\._) 

Custas= R$ 45,54 
Página 0001/0001 

•• VALIDADE PARA 30 DIAS •• - Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Certidão nº: 156003746/2018 
Expedição: 13/08/2018, às 13:45:16 
Validade: 08/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

c e r t i f i c a - s e q u e M A R e E L o J o s u E R o E H R s 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

17. 453. 147 /0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

/ 
1 1 .: 

Dóvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



1 
es n lvi n 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto. 

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, Declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

Licitante: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 
Rep. Legal: Marcelo Josué Roehrs 
RG nº: 6.926.782-3 SSP /PR 

,/'!~ @,<':~ 

%•\7 .453.147/0001-30' 
\\flARCELO JOSUÉ ROEHRS 

~ME· 
RUA RIO OE JANEIRO, 1727 

SALA 01 - CENTRO 
85760-000 · CAPANEMA • PR t t 0aaef' 

\..i ,J ,--\-.} 

.l\ 
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- 
Marcelo Josué Roehrs - Me 

CNPJ 17.453.147/0001-30 -1.e 90618510-51 
Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 

contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



Desenvolvim nto 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto 

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, por 
seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do§ 6º do artigo 27 da 
Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

Licitante: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 
Rep. Legal: Marcelo Josué Roehrs 
RG nº: 6.926.782-3 SSP /PR 

117 .453.14 7 /0001-30 .· 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

~ME~ 
RUA RIO DE JANEIRO. nn 

SALA 01 - CEl'HRC 
L85760-000 - CAPANEMA - PF<_J 

;_..' 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



Des nvolvi n 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, portador do documento 
de identidade nº 6.926.782-3 11/Pr e CPF sob o nº 023.206.539-02, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 15 de agosto de 2018 

Licitante: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 
Rep. Legal: Marcelo Josué Roehrs 
RG nº: 6.926.782-3 SSP /PR 

'17.453.147/0001-30 1 

!\1ARCELO JOSUÉ ROEHRS 
- ME~ 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 
SALA 01 - CENTRO L 85760-000 • CAPANEMA , PR 

\J 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.453.147/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 
CADASTRAL 2110112013 

NOME EMPRESARIAL ..-..1 MARCELO JOSUE ROEHRS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IGUACU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 
73.11-4-00-Agências de publicidade 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 

~I 1 77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

[ 
LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO [ 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

NÚMERO 
1727 

I CEP 1 [ BAIRRO/DISTRITO 
85~60~00 CENTRO [ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TREVISAN73@BRTURBO.COM.BR [ 

TELEFONE 
(46) 9920-0440 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/01/2013 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

! MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

fui=! 
~ 



... . . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 • Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

,,...,,, 1 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 17.453.147/0001-30 21/01/2013 MATRIZ CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

[ 
LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
1727 [ 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

I CEP 
85.760-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO fUFI 

~ 
[ 
MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TREVISAN73@BRTURBO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
TELEFONE 
(46) 9920-0440 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/01/2013 I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/06/2018 às 09:43:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2018 
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MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/02/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

Aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, às 09:00 hs, na sala 

de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em 

sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA RECH MALINSKI e equipe de 

apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E FERNANDA SCHERER MARZEC, designados 

conforme Portaria nº 019/2018, de 16 de abril de 2018, para a realização dos atos 

pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, DO TIPO MENOR PREÇO, 

que tem por objeto a seleção de sociedade empresária especializada visando a 

prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 

desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, deste 

Município de Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 29.750,40 

(vinte e nove mil setecentos e cinquenta reais e quarenta centavos). Abertos os 

trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: MARCELO JOSUE 

ROEHRS ME o Sr. Ulisses Ricardo Roehrs. A Pregoeira ressaltou que a ausência 

quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do 

direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o 

envelope contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de 

apoio, foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, 

prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos 

preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foram 

consideradas como propostas válidas, consagrando-se vencedora a empresa 
subsequente: 

PRESTAÇÃO DEI IDHO 
SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA 
COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 
UM PROFISSIONAL EM 
FONOAU DIOLOGIA, 

960 28.800,00 H 30,00 



PARA ,:'-TENDIMENTO,I 
AVALIAÇAO E 
FONOTERAPIA, J 

DESTINADOS AOS 
1ALUNOS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CMEl'S, 
QUE APRESENTAM 
DIFICULDADES NA FALA 
E ALTERAÇÕES DE 
LINGUAGEM, SENDO 
ESSES ALUNOS QUE 
NECESSITAM DO 
TRABALHO DESSE 
PROFISSIONAL. COM 
CARGA HORÁRIA DE 04 
(QUATRO) HORAS 
DIÁRIAS NUM TOTAL DE 
20(VINTE) HORAS 
SEMANAIS CONFORME 
PROGRAMAÇÃO DA 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
1EDUCAÇÃO. 

TOTAL 28.800,00 

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta 

com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se 

continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa participante e 

considerada vencedora: MARCELO JOSUE ROEHRS ME, em conformidade com o 

constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o 

envelope de nº 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Foi constatado 

que a empresa não atendeu aos itens "8.2.4.1 - Comprovação De Registro no Conselho 

Regional de Fonoaudiologia (CRFa), do profissional que desempenhará as funções" e "8.2.5.5 

- Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos serviços, 

devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante apresentação 

de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado 

quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de 

Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante 

apresentação de documento que comprove essa condição", sendo assim a mesma foi 

declarada INABILITADA. A pedido da empresa e, considerando o Art. 48, §3º da Lei 

8.666/93, será concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis para que a mesma apresente a 

nova documentação de habilitação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela 

Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante. 
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CARLAS. R. 

MALINSKI 

Pregoeira 

068. 626. 699-40 

ULISSES RICARDO 

ROEHRS 

Marcelo J osue Roehrs - 
ME 

' . . ' ' ·, .··· ., •. . i ~· ·,~I._,' '·\_,, ·'.J.. " \.'l. ..••.• , •t.i - .....,. ..., \. · 

FERNANDA SCHfiliER CEZAR AUGUSTO 

MARZEC SOARES 

Membro Membro 

083.050.509-12 066.452.549-03 

3 



C.AIXA ECONÔMlC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 17453147/000l-30 
Razão Social: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
Nome Fantasia:IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 
Endereço: R RIO DE JANEIRO 1727 SALA 01 /CENTRO/ CAPANEMA / PR/ 

85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de· Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/08/2018 a 31/08/2018 

Certificação Número: 2018080207321765259015 

Informação obtida em 13/08/2018, às 13:46:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

\ 
\ 
1 
1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 • 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:02:01 do dia 11/07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2019. 
Código de controle da certidão: 9D57.3DA7.EDOE.E08B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

!( '., 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 018027804-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.453.147/0001-30 
Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

,-.. Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 
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11/07/2018 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 09/09/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
.-. COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS. 

Positiva com efeito de negativa Nº: 3099/2018 

Capanema, 11 de Julho de 2018 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QETZT4424RBM 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

{$nrControle} 17.453.147/0001-30 90618510-51 
ENDEREÇO 

22 

R RIO DE JANEIRO, 1727 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Impressão de material para uso publicitário, Cantinas 
- serviços de alimentação privativos, Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas 
anteriormente, Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica, Agências de 
publicidade, Pesquisas de mercado e de opinião pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas, Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Ensino de 
esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não 
especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Cursos preparatórios para concursos, Serviços de assistência social 
sem alojamento, Atividades de condicionamento físico, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras 
atividades esportivas não especificadas anteriormente, Serviços domésticos, Comércio atacadista de equipamentos 
de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 11 de Julho de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETZT4424RBM 

file:///C:/Users/Felipe/AppData/Local/Microsoft/Windows/lNetCache/Content.Outlook/SOFVGCJN/Certid%C3%A3o.html 1/2 



REPÚBLICA FEDERA TI V A DO HRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nº 1212 • CENTRO 
CAPANEMA/PR · 85760000 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL, FAMILIA, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERA 
ÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum 
registro em andamento contra: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ 17.453.147/0001-30, no período compreendido desde 14/07/1989, até apre 
sente data. 

Ili llll Ili l llll l llll l li Ili li l llll llll Ili lJIH~llll li Ili li li li llll l llll Ili l llll l llll l lllll l Ili · · 
CAPANEMNPR, 30'de Ag~sto de 2018, 13:18:53 

/ / . i 
( ,, i'jf/_ .1 

VITCfR 114,~~ PAGNO 

'.R JUDiC!ÀRlO 
J: Direito da Comilroa ao 

11 • Estado do f>aranà 

Cartório· do :15\ríi>uu;!or, P.:111tdn,. 
Depositário Púi.•qrn o Ava!laoor Jud!:clal 
CNPJ01.259.161i0tl01-õ.' 
Dlrce Stevens Fü<:clo. Titular 

Custas R$ 45,54 

Página OCOl/0001 
** VALIDADE PARA 30 DIAS •• - CriaçE1o da Comarca 29. 11. 1967 

\ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Certidão nº: 156003746/2018 
Expedição: 13/08/2018, às 13:45:16 

Validade: 08/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO JOSUE ROEHRS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
17.453.147/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela.Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

.-. Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (AUTÔNOMO) 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁRIOS DE PROFISSIONAL 

AUTÔNOMO 

Contratante: Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná; 
Contratado: BRUNA FACCIN DEOBALD, SOLTEIRA, FONOAUDIOLOGA, portadora da 
cédula de identidade R.G. n2 308.718.352-5 SSP/RS CPF. nº 027.656.470-70, residente e 
domiciliado na Rua Julio de Castilhos, nº340, Centro -Porto Xavier - RS - 98995-000. 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços e honorários de profissional 
autônomo, têm entre si justos e acordados quanto segue: 

DO OBJETO DO CONTRATO 
CLÁUSULA 1!: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de 
FONOAUDIOLOGA, sendo que, em sua vigência, o contratado deve manter seu registro 
regularizado no Conselho Regional de Classe, sob pena de ser considerado extinto o 
presente instrumento. 
CLÁUSULA 21: O contratado executará os serviços diretamente a contratante ou aos 
clientes por este indicados. 

DOS SERVIÇOS 
CLÁUSULA 3!: O contratado prestará os serviços de FONOAUDIOLOGA, determinadas de 
acordo com a sua área de formação e capacidade técnica conforme solicitação prévia. 

DOS HONORÁRIOS 
CLÁUSULA 41: O contratado perceberá o valor integral, a título de honorários pelos serviços 
descritos na cláusula anterior, pagos pela Contratante, nos mínimos os valores de R$ 26,00 
(vinte e seis reais) hora, podendo ser alterada em caso de comum acordo. 
CLÁUSULA Sl!: Fica estabelecido que são obrigações da Contratante: 
a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira do presente 
contrato. 
b) Fornecer para o Contratado, cópias dos contratos efetivamente realizados. 
c) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviço, 
facilitando a prospecção dos negócios. 
d) Fica vedado ao contratante, negociar abatimentos, descontos ou dilações de prazo para o 
pagamento ou execução dos serviços; sem o prévio conhecimento e autorização do 
contratado. 
CLÁUSULA 6!: Fica estabelecido as seguintes obrigações do Contratado: 
a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual. 
b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos dos serviços à serem prestados 
aos clientes. 
e) Prestar informações à contratante, sempre que está lhe solicitar, informando sobre a 
execução de seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades. 
d) Não revelar detalhes de suas atividades a terceiros, bem como, informações sobre seus 
clientes. 
e) Não intermediar abatimentos, descontos, ou dilação sem expressa autorização da 
contratante. 
CLÁUSULA 71: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento: 
a) Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidas para com a contratante 
e terceiros. 
b) Praticar atos, que atinjam a im~ge1!152In~Jç!a.da.c,Qntratante perante terceiros. 
c) Deixar de cumprir o contfâ.~1;~\B\f~J~a\ cláusulas dispostas no presente 
instrumento. 4 t\ ~ ri ~.,,' i 
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CLÁUSULA 8í!: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento: 
a) Solicitar a Contratante, atividade que exceda o préstito neste instrumento de contrato. 
b)Deixar a contratante de observar quaisquer obrigações que conste no presente contrato. 
e) Deixar a Contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato. 
d) Por motivos de força maior. 
CLÁUSULA 9í!: O presente contrato, terá vigência por prazo indeterminado, porém, 
havendo interesse em sua rescisão, a parte interessada notificará a parte contraria, por 
escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os 
direitos e obrigações que as partes tenham entre si e para com terceiros. 

DO FORO 
CLÁUSULA lOí!: As partes elegem o Foro da comarca de Capanema, estado do Paraná, para 
dirimir judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato. 

E, assim por estarem justos e contratados assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual 
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo: 

Capanema (PR), 27 de Agosto de 2018 

? , . , i'.. , .. 1;C,,,.J lH . L, q.) )U J }./(),..( (' 1 "-· -~ ·r ,\,fio" j 

BRUNA FACCIN DEOBALD 
308.718.352-5 SSP/RS 
Contratada 

,,/.----;, J /.: 
,/ ... . ,>.,.-. t: .. / .'.U 1 .-:-;,,(- / ' -· -, ,-"? l (( Ji / """·-'--.. ~ - -· .· .-· l' 

MaFcelo Josy_~Roel1fs - ME 
Ulisses Ricardo Roehrs 
8091506-3 11/PR 
Diretor Financeiro 

1 1· 

)~\A~ 
Fabio Henrique Menin 
12.914.830-6 SSP /PR 
Testemunha 

,,,._ , 1. 

Ch-1t·~~; L:~,J...1 ___._ 
i\ 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto. 

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, Declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, instaurado pelo 
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 27 de agosto de 2018 

( y b-:--?"! . / -- \~ 7 )! (_/f---f / 
'ttr;itaQte: MARCELO fOSUÉ R()f:HRS - ME 
Rep. Legâl~-Mar.celo_fosué 
RG nº: 6.926.782-3 SSP/PR '17.453. 147/0001-30 

fv:ARCELO JOSUÉ ROEHRE 
•0 ME~ 

RUA RIO DE JANEiRO, 1727 
SALA 01 - CENTRO 

ij 85760-000 - CAPANEMA PP I 
- 1 i 

~ 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46} 3030-1030 



DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto 

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018, por 
seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 2 7 da 
Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Capanema, 27 de agosto de 2018 

/. -----------7"'0~-- --· - ---·-~--- - 

f:17.453. 147/0001--3Õl 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

Llcitant~:~ARCEL9,1jOS~É ~EHRS - ME 
Rep. Legal: Mareele-lesué-Rõehrs 
RG nº: 6.926.782-3 SSP/PR 

RUA RIO DE JANEIRO, 1727 
SALA 01 - carrRO 

85760-000 • CAPANEMA - PR l ~ .........J 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 
Objeto: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 
profissional em [onoaudioloqia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas 
Secretarias de Educação, deste Município de Planalto. 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147 /0001-30, 
sediada à Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, centro, na cidade de Capanema, estado do 
Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, portador do documento 
de identidade nº 6.926.782-3 11/Pr e CPF sob o nº 023.206.539-02, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 27 de agosto de 2018 

_____ .. --------··---- / - __,, 
/' ---- j 

/ ""='---. . .. r +::· (-r. ~ \ /'\((__.1e_-7 _/ 
~t~nte: MAREE"Lof OSUÉ RgEHRS - ME 
Rep. Leg~hrs 
RG nº: 6.926.782-3 SSP/PR f1'"1.453.147/0001-30 

MARCELO JOSUÉ ROEHRS 
- ME - 

RUA R!O DE JANEIRO, 1727 
SALA 01 - CENTRO 

L8576Q-()QQ - CAPANEM/1 PR ••w•, 

, r·· \ 

Marcelo Josué Roehrs - Me 
CNPJ 17.453.147/0001-30 - l.e 90618510-51 

Rua Rio de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, Capanema, Paraná 
contato@idh9.com - www.idh9.com - (46) 3030-1030 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.453.147/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 2110112013 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IGUACU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento f)rnfissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
7 4.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empre~sário (lndividuall 

[ 
LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO [ 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

NÚMERO 
1727 

[ 
CEP 
85.760-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO [ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
TREVISAN73@BRTURBO.COM.BR 

["i'ELEFONE 
LJ±6) 9920-0440 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2013 
[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/08/2018 às 15:14:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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Secretaria d:i \licro e Pequena Empresa 
Sccreturta <hl Raclonnllzaçãu e Simplificação 
lkp~trlálHL'nto de Rl'J.!islru Empresarial t! lnlegr41çào REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas ! 14 

:,..'I_ '\IH{() m m1\'fll!í .\(.'-\(_) no IU(i!STRO nr D,IPJU:S.\. ,mr D.·\ SH)! 
411073641.1:\ 

\L\RClcLO .IOSUló ROEI IRS 
'-i\t"l(J\_•\l.ID;\lll 

I LSTADO CJVIL 

SOLTEIRO(A) [lRASILL\R,\ 

Masculino I REGIMt. DI: Ul::\S1~.: ..:-.1<.ndnJ 

xxx 
l-'JLllODL1pail <m:k1 

j EVONIR VJDOTTE ROEHRS LIRID IHHIDI- IWFllRS 
lUlVf!ü,\DI: fnllnwrn) Or~:tn.:mi~sor I SESP 

l)F 

l PR l
('['F!nún1~-ml 

023.206.539-02 69267R23 

XX.\ 
l\11\ll! 11.1 \IJ• l \_\ ,u ,c;~_\[)i 1lit<( 1- ru.r . .1\. ,·1;.-) 

NlJMtfW 
lll. A. HIO Ili .1,\is;f-mo 

1059 
!'1\Jl'il_\li',I\' 

1

11.\iR·l·h I UIS t l{J I o 
c1-·vrno 

tTP CúQ:J(i<l~-);~1µNK~t.f~JOillli.111.U)j(inta:Ca~dal') 

005920 - Capa~ema \".\ X5760-000 
UF 

PR 
declara .. suh 1:1s penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
.\ .IL'Nl ~ CO~IJ'l\Cl·\L DO FSTADO DO PAR.'\NA A JUNTA COMERCIAL DO 
CODJGO l DLSCRIÇAO DO ATO 
002 - Al.TERA("!IO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CODIGO 1. Of-SCRIÇl\O DO EVENTO 
021 - ALTERACAO IJE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇ!\0 DO EVENTO 

\()\JI: F\1!'JU'S·\f{l:\l 
EN(Hj/1.0R.·\\lí.~TO 

ME ( M icroemprcsa) MARCELO .IOSUE ROEI IRS - ME 
U><,R .. \l)r1t H011,1,1.,'\,,'il1 

NU,!lRO 
RCA RIO DI: J;\i\EIRO 1727 

t ü\!l'Ll.1.!L~lO 

I B,\JHHO.'lllSTRJTO CENTRO 
ClP 

85760-000 SALA Oi: 
\ll•l\,l(.!l'!O 

Cupan .. :111a 
UF 

I PR 
PAIS I BRASIL 

CORREIO HHRON!l"O 11:>M:\IL) 

conta b i l t rcv isa n r{i;am remei .corn. hr 
VALOR Do ( ,\l'IL\!. · R'> 

)'.'0.000.00 l\ :\LOR 1)(1 C,\l'fl,\L. lí"'>r ..:.,t..:n~n) 

cento e cinquenta mil reais 
1(11)1(,(ll)j- \ll\li)\1)11(1)\.(l\ll<.\ 

Treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial: Agências de publicidade: Sclcçào e agenciamento de mão 
de-obra: Atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consultoria técnica específica: Pesquisas de mercado 
e dr: opinião pública: Atividades de serviços prestados principalmente às empresas: Atividades de prestação de serviços 
de informação; Agenciamento de profissionais para 1 x 1.1001. 4(,51 (,111.-1751201. -17(, 1003. 

41<<{602. 4 ~X 1-400, 5620 ! 03. 6)99.200. 
71120-1110. ".111-HIO. 7.'20300. 7490105 
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Ol; l fv\ Ll ;-..;1RI:. /\:,,.. J tlllOJl ~ 1 O l 201.) 17.453.147/0001-.,0 

< Tlb.NotH 
Capanema - PR 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pâqina: 001 / 002 
Certificamos que as informações abaixo .constam dos. documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua êxpedlçijo. 
Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS • ME 

Natureza Jurídica: ·• EMPRESÁRIO 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas • NIRE (Sede) 
411 0736413-5 

CNPJ Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição de Atividade 

21/01/2013 21/01/2013 17.453.147/0001·30 
-- ·- 

' Endereço Completo.(LogradourO,Nº e Complemento, 131:1irro/Dlstrito, Município, UF, CEP) 
i RUA RIO DE JANEIRO, 1727 • SALA01 ;, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
t·""""'""'···••······,•·-'······••·•··•·······,.·,·,,.•C·,.·,,,.·.·.·,,,.·.·o,,·.· .•• ,,,, •• o, .. ·O,, · .. ._,,>o., .. "····•·-:·-,.·.· .. , , ••.••••••••••• -., .• ~,,.,,,.,.,,,,,,,,"····-,.,, .. ,,.·,,.,,.,, .. - .. -,,,.-.,.·.··"•·····•·•·•'-'-·'·'"'""""""•".''·-· .. ·.,, .. ,,,·.· , ..•..•. ••••••·•••••••···•·•·••••·•·,••·• .·.·.· .. ,·.·.·.· .. ·.·.·.,-..-,,,mw,,,.,. 

Objeto 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
Agências de publicidade; 
Seleção e agenciamento de mão·de-obra; 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica; 
Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
Atividades de serviços prestados principalmente às empresas; 
Atividades de prestação de serviços de informação; 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticas; 
Atividades profissionais, científicas e técnlcàs; 
Serviços de assistência social sem alojamento; 
Serviços domésticos: 
Comércio atacadista de equipamentos de Informática; 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 
Comércio varejista de artigos esportivos; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
Cantinas • serviços de alimentação privativos; 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
Atividades de cobrança e informações cadastrais; 
Ensino fundamental; 
Educação profissional de nivel técnico; 
Ensino de esportes; 
Ensino de dança; 
Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
Ensino de música; 
Ensino de arte e cultura; 
Ensino de Idiomas; 
Cursos preparatórios para concursos; 
Atividades de condicionamento físico; 
Produção e promoção de eventos esportivos; 
Atividades esportivas; 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
Serviços combinados de escritório e apolo administrativo; 
Impressão de m!t!~l.~I !)ara. US() publi<:itário. 
Capital: R$ 150.000,00 

(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(lei nº 123/2006) 
Microempresa 

Data: 02/02/2018 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE 

Numero: 20180095293 
Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

ldentrdade: 69267823,SESP/PR 

Estado Civil: Solteiro 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PáQina: 002/ 002 Continuação 
Certificamos qu~ asjnformações abaixo com;tam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

OAPANEMA • PR, 31 de julho de 2018 
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SECRETARIA GERAL 
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO 

MENOR PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, às 16:30 hs 

(dezesseis horas e trinta minutos), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 

Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO 

SOARES E FERNANDA SCHERER MARZEC, designados conforme Portaria nº 

019/2018, de 16 de abril de 2018, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 071/2018, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a 

seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de serviço de 

profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas 

pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, tendo como valor 

máximo a importância de R$ 29.750,40 (vinte e nove mil setecentos e cinquenta reais 

e quarenta centavos). Abertos os trabalhos, o representante da empresa: MARCELO 

JOSUE ROEHRS ME o Sr. Ulisses Ricardo Roehrs, apresentou envelope com 

documentação de habilitação, dentro do prazo dos 8 (oito) dias úteis concedido 

conforme Art. 48, §3º da Lei 8.666/93, que após terem sido rubricados pela pregoeira, 

equipe de apoio e licitante participante, foi constatada que o mesmo estava em 

consonância com o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por 

consequência, a referida empresa foi considerada HABILITADA. No curso do 

presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou 

recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte da 

licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto 

deste procedimento licitatório, em favor da empresa MARCELO JOSUE ROEHRS 

ME, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 17.453.147 /0001-30, situada na Rua Rio 

de Janeiro, 1727, sala 01, Centro, município de Capanema, estado do Paraná, 

classificada em 1 ° lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme 

classificação acima, pertinente a seleção de proposta para a prestação de serviço de 

~.<' 

.• ' 'J' ·" ,,í-·J" ,, 
1 



profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações executadas 

pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, conforme edital de 

licitação e propostas de preço das licitantes. Pela pregoeira foi informado aos 

interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal 

para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pela 

Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes das licitantes. 

·" j -L .~· i ~- ~l,~J 
CARLAS. R. 

MALINSKI 

FERNANDA SCHERER 

MARZEC 

CEZAR AUGUSTO 

SOARES 

Pregoeira Membro Membro 

068.626.699-40 083.050.509-12 066.452.549-03 

/ 

•. "' '\ j ) 
jl ,,.;,.. 

ULISSES .RIC.A'RBÔ 

ROEHRS 

Marcelo J osue Roehrs - 
ME 

2 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: plana lto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

OBJETO: Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de 
serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o desenvolvimento de ações 
executadas pelas Secretarias de Educação, deste Município de Planalto, a 
classificação ficou a seguinte: 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEj28.800,00 !Classificado 
FONOAUDIOLOGIA COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 
EM FONOAUDIOLOGIA, PARA 
!ATENDIMENTO, AVALIAÇÃO E 
FONOTERAPIA, DESTINADOS AOS ALUNOS 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEl'S, QUE 
APRESENTAM DIFICULDADES NA FALA E 
IAL TERAÇÕES DE LINGUAGEM, SENDO 
ESSES ALUNOS QUE NECESSITAM DO 
TRABALHO DESSE PROFISSIONAL. COM 
CARGA HORÁRIA DE 04 (QUATRO) HORAS 
DIÁRIAS NUM TOTAL DE 20(VINTE) HORAS 
SEMANAIS CONFORME PROGRAMAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

Planalto - PR, 03 de setembro de 2018. 

-.J/' 

tARL~ SABRl~A RECH1 
MALINSKI 
Pregoeira 

068. 626. 699-40 

. -. \ i ! ) •. . . J j 
CEZAR AüGUSTó 

SOARES 
Membro 

066 .452. 549-03 

. ',j 1. l. \_ 

FERNANDA SCHERER 
MARZEC 
Membro 

083.050.509-12 

'\ 

(_._-·fi'it Ytr) c\)10v~\))C\__, &_, \wu~ i JEANE MARIA DE ) ' 
·. SOUZA _/ 

Membro 
675.443.399-04 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 071/2018, cujo objeto é a Seleção de sociedade empresária 

especializada visando a prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, 
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de 
Educação, deste Município de Planalto, em favor da(s) empresa(s) MARCELO 

JOSUE ROEHRS ME e em consequência ADJUDICA, ratificando o(s) objeto(s) em 
favor da(s) mesma(s) para que produza seus efeitos legais. 

Planalto-PR, 03 de setembro de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 
legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 

Pregão Presencial Processado pelo Registro de Preços sob nº 071/2018, cujo objeto 
é a Seleção de sociedade empresária especializada visando a aquisição de 
medicamentos, dietas e insumos para a Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em favor 

das empresas: AL TERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, BELLPHARMA 

MEDICAMENTOS L TOA, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CICAVEL CIRIRGICA CASCAVEL LTDA, DAMEDI 
DAMBROS COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TOA, DENTAL SHOW - COM. DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES, DIMASTER COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES L TOA, DIMEVA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA L TOA, EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES L TOA, 
. ..-.. INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS L TOA, MEDICAMENTOS DE AZ 

EIRELI, MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE SA, NUTRICAO ORIGINAL LTDA, 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, POSSATTO E POSSATTO LTDA EPP, 
PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS L TOA e VITASUL 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI e em consequência ADJUDICA, 
ratificando os objetos em favor das mesmas para que produza seus efeitos legais. 

Planalto-PR, 27 de agosto de 2018. 

/1 I 

___ : c~---!~ ;;._ .. i:: __ ( ---- ; - ,-.. - .. "{1_ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 



12/09/2018 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
HOMOLOGAÇ.Â.O PREGÃO 071/2018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando 
o parecer da Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA 
de Sessão Pública de Pregão Presencial n", 071/2018, lavrada em 16 
de agosto de 2018, HOMOLOGO o resultado final do Processo 
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de 
acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Seleção de sociedade empresária especializada visando a 
prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, 
deste Município de Planalto 
EMPRESA: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
LOTE: 01. 
ITENS: 01. 
VALOR TOTAL: R$28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 
DATA: 03 de setembro de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:5965EE6C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/09/2018. Edição 1589 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/amp/ 

http :/ /www.d iariom u nici pa 1. com. br/amp/materia/5965E E6C/03AL4d nxoAXMugy4Q82flXWjWarVT8Uq Ke8y55KkP b4no6808a 19W30guX91 SkC5v. . . 1 /1 



12/09/2018 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃ.O 
EXTRATO CO:\'TRATO 260/2018 

Praça São Francisco de Assis, nº 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

DATA DA ASSINATURA: 10 de setembro de 2018. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
CO'.'l'TRATADA: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, 
deste Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2019. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 
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06/09/2018 
Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇAO 
HOMOLOGAÇ-\0 PREG.40 071/2018 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando 
o parecer da Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA 
de Sessão Pública de Pregão Presencial nº. 071/2018, lavrada em 16 
de agosto de 2018, HOMOLOGO o resultado final do Processo 
Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de 
acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Seleção de sociedade empresária especializada visando a 
prestação de serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, 
deste Município de Planalto 
EMPRESA: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
LOTE: 01. 
ITENS: 01. 
VALOR TOTAL: R$28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 
DATA: 03 de setembro de 2018. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:44D2AA 77 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 06/09/2018. Edição 1586 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
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06/09/2018 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PREGÃO 071/2018 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018 DE 16 DE AGOSTO DE 
2018 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qualidade de Pregoeira 
do Município de Planalto, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria nº 
O 19/2018, de 16 de abril de 2018, em cumprimento à Lei Federal de nº 
10.520 de 31 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727 /2007 de 
26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei nº 8666 de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA 
PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente: 
1 . Objeto da Licitação 
Seleção de sociedade empresária especializada visando a prestação de 
serviço de profissional em fonoaudiologia, objetivando o 
desenvolvimento de ações executadas pelas Secretarias de Educação, 
deste Município de Planalto 
2. Empresas Participantes: 
2.1 - MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
Situação: Classificada 
3. Empresa Vencedora: 
3.1 - MARCELO JOSUE ROEHRS ME, pessoa jurídica, com 
inscrição no CNPJ 17.453.147/0001-30, situada na Rua Rio de 
Janeiro, 1727 Centro, município de Capanema, estado do Paraná, 
classificada em 1 º lugar no item O 1 do lote O 1, totalizando a 
importância de RS28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais) 
4. Data da Abertura: 
A Licitação Pregão Presencial Nº 071/2018 de 08 de agosto de 2018, 
teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 16 de 
agosto às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, nº 1583, 
Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2018. 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código ldentificador:845A2423 
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